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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE M.GERAIS-INCRA/SR-
06 
Exercício: 2014 
Município: Belo Horizonte - MG 
Relatório nº: 201503803 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
 

 
 

_______________________________________________ 

Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/MG,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201503803, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas 
Gerais (SR-06).  

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 08/06/2015 a 19/06/2015, por 
meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício 
sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em 
estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 
Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos 
Trabalhos, que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de 
Auditoria, que contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em 
subsídio ao julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da 
União – TCU. 

Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram 
estruturados, preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em 
títulos e subtítulos, respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam 
diretamente. Posteriormente, apresentam-se as informações e as constatações que não 
estão diretamente relacionadas a Programas/Ações Orçamentários específicos. 
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2. Resultados dos trabalhos 
 
 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 
12/12/2014, entre CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS e a SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - SECEX-MG, foram efetuadas as seguintes análises: 

 

 
2.1 Identificação e Atributos da Unidade Jurisdicionada  

Para atendimento ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, conforme o escopo 
definido e registrado nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º do Art. 9º da DN/TCU nº 140/2014, 
considerou-se a seguinte questão de auditoria: (i) As informações prestadas sobre a 
identificação da UJ no Relatório de Gestão apresentam-se fidedignas e conforme 
normativo do Tribunal de Contas da União? 

A partir dos exames das informações presentes no Relatório de Gestão do exercício de 
2014 da UJ, concluiu-se que os dados relacionados à identificação da Superintendência 
Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) apresentam-se fidedignos e 
conforme as normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2014. O 
quadro a seguir consta no Relatório de Gestão da Unidade: 

Quadro 1 - Identificação da UJ 
Poder e Órgão de vinculação 
Poder: Executivo 
Órgão de Vinculação: Ministério do Desenvolvimento Agrário Código SIORG: 17125 
Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais 
Denominação abreviada: SR-6 
CNPJ: 00375972-000837 
Código SIORG: 4031 Código LOA: Não há Código SIAFI: 373055 
Situação: Ativa 
Natureza Jurídica: Autarquia Federal 
Principal Atividade: Administração Pública em Geral Código CNAE: 8411-6-00 
Telefones/Fax de contato: (31) 32818671/ (31) 3281-8653 
Endereço eletrônico: gabinete@bhe.incra.gov.br 
Página na Internet: www.incra.gov.br 
Endereço Postal: Avenida Afonso Pena, 3500, Cruzeiro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº. 
30.130-009 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 
Código SIAFI Nome 

373055 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA  
Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 
- - 

Fonte: Relatório de Gestão do exercício de 2014 da Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais – 
SR/nº 06, página 12. 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação da Conformidade das Peças  
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Considerando-se a natureza jurídica e o negócio da Superintendência Regional do Incra 
no Estado de Minas Gerais (SR-06), o presente item teve como objetivo avaliar a 
conformidade das duas peças previstas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 
63/2010 (o Rol de Responsáveis e o Relatório de Gestão), as quais foram encaminhadas 
por meio do Sistema e-Contas diretamente ao TCU. 

A metodologia adotada pela equipe consistiu na análise documental das referidas peças, 
comparando-as com informações coletadas em campo (entrevistas, reuniões, aplicação 
de questionários), com dados extraídos de sistemas informacionais (Siafi), como 
também com o organograma da entidade. 

A partir dos exames realizados, concluiu-se que a SR-06 apresentou as peças em 
desacordo com as normas expedidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) para o 
exercício de 2014, tendo em vista a não apresentação de informações, ou a 
incompletude das mesmas, necessárias à prestação de contas, com impacto para a 
avaliação dos atos de gestão. A situação descrita encontra-se pormenorizada em pontos 
específicos deste Relatório. 

No que concerne ao Rol de Responsáveis, verificou-se que o mesmo encontrava-se 
incompleto. Diante de tal fato, o gestor encaminhou o Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 
440/2015, de 12 de junho de 2015, por meio do qual anexou novo Rol de Responsáveis 
com todas as informações necessárias, complementando, portanto, aquele constante do 
Sistema e-Contas do TCU. 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pela Superintendência 
Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06). No levantamento dessas 
informações foram considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, 
além da vinculação finalística à missão da UJ, com extensão correspondendo a 73,3% 
do total das despesas executadas pela Unidade, conforme discriminado a seguir: 

Quadro I - Ações que compõem os Programas de Governo 
PROGRAMA 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação de Governo 
(Código-

Descrição) 
Objetivo/Finalidade 

Forma de implementação e 
Detalhamento 

Represen- 
tatividade 

Ação 211A – 
Desenvolvimento 
de Assentamentos 

Rurais 

Qualificar e consolidar os projetos 
de assentamento sustentáveis 
desenvolvendo-os com gestão 
ambiental, financiamento 
produtivo, acesso aos mercados, 
agroindustrialização e assistência 
técnica para a autonomia 
socioeconômica das famílias, 
promovendo a titulação conjunta, 
a igualdade de gênero e a redução 
da pobreza rural. 

Direta; descentralizada. 

Detalhamento não foi 
informado no cadastro de 
ações. 

5,7% 

Ação 211B – 
Desapropriação de 

Imóveis Rurais 
para Criação de 
Assentamento de 
Reforma Agrária 

Assentar famílias, público da 
reforma agrária, por meio da 
obtenção de imóveis rurais, criar e 
implantar projetos de 
assentamento sustentáveis com 
infraestrutura, crédito instalação e 
licenciamento ambiental, proceder 
a supervisão ocupacional dos 

Direta. 

Detalhamento não foi 
informado no cadastro de 
ações. 

11,1% 
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lotes e contribuir com igualdade 
de gênero e a redução da pobreza 
rural. 

PROGRAMA 2012 – Agricultura Familiar 
Ação de Governo 

(Código - 
Descrição) 

Objetivo/Finalidade 
Forma de implementação e 

Detalhamento 
Represen- 
tatividade 

Ação 210S – 
Assistência 
Técnica e 

Extensão Rural 
para Reforma 

Agrária 

Ampliar o acesso e qualificar os 
serviços de assistência técnica e 
extensão rural e de inovação 
tecnológica, de forma continuada 
e permanente, para os agricultores 
e agricultoras familiares, 
assentados e assentadas da 
reforma agrária e povos e 
comunidades tradicionais. 

Direta; descentralizada. 

Efetivação de contratos, com 
entidades públicas estaduais 
ou entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos, ou termos 
de cooperação, com 
instituições públicas federais, 
visando à prestação de 
serviços de assistência técnica, 
capacitação de assentados, 
elaboração dos Planos de 
Desenvolvimento de 
Assentamentos (PDA) ou 
Planos de Recuperação de 
Assentamentos (PRA) e 
supervisão e articulação das 
ações de ATER prestadas às 
famílias beneficiárias da 
Reforma Agrária; além de 
realizar por meio do INCRA, 
ou sob sua coordenação, o 
acompanhamento, monito-
ramento, fiscalização e 
avaliação dos resultados da 
execução da Ação do 
Programa. 

9,4% 

PROGRAMA 2034 – Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial 
Ação de Governo 

(Código - 
Descrição) 

Objetivo/Finalidade 
Forma de implementação e 

Detalhamento 
Represen- 
tatividade 

Ação 210Z – 
Reconhecimento e 

Indenização de 
Territórios 

Quilombolas 

Realizar a Regularização 
Fundiária das Comunidades 
Quilombolas, por meio da 
Delimitação, Reconhecimento, 
Indenização das Benfeitorias e 
Imóveis, Desintrusão e Titulação 
dos Territórios Quilombolas. 

Direta; descentralizada. 

Levantamento do preço das 
benfeitorias e das terras a 
serem tituladas aos 
remanescentes das 
comunidades de quilombos, 
bem como o ajuizamento das 
ações de desapropriação ou a 
celebração de acordo 
administrativo para obtenção 
de imóveis. A elaboração dos 
Relatórios Técnicos é 
realizada por execução direta 
da equipe técnica do INCRA e 
/ou por meio de convênios, 
contratos e acordos de 
cooperação técnica com 
instituições acadêmicas, 
governamentais e entidades 
sem fins lucrativos. 

47,1% 

Fonte: Siaf, Siop e Cadastro de Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014. 
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##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação do Macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação 
de Projetos de Assentamento 

Esta análise trata dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial da 
eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras planejados ou pactuados 
para o exercício. 

Neste trabalho, foram analisados os resultados quantitativos e qualitativos relacionados 
aos três principais macroprocessos finalísticos da UJ. Tais macroprocessos foram 
apresentados pela Superintendência Estadual do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-
06) em parte específica de seu Relatório de Gestão. 

No que concerne ao macroprocesso “Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação 
de Projetos de Assentamento”, apresenta-se a seguir a relação de todos os planos 
orçamentários, com respectivas Ações Governamentais, que tiveram execução física 
e/ou financeira em 2014 na SR-06: 

Quadro II – Relação de Planos Orçamentários 

Ação Plano Orçamentário 

211A PO02 – Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária 

211A PO05 – Regularização Ambiental de Assentamentos da Reforma Agrária 

211A 
PO06 – Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias Beneficiárias do Programa Nacional de 
Reforma Agrária 

211A PO07 – Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais 

211B 
PO02 – Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma 
Agrária 

Para fins desta análise de resultados alcançados em 2014, foi selecionado o único plano 
orçamentário relativo à Ação 211B – Desapropriação de Imóveis Rurais para Criação de 
Assentamento da Reforma Agrária, em função da materialidade. Relacionadas a esta 
Ação Governamental, foram liquidadas despesas no montante de R$642.518,58, que 
corresponde a 58,7% do total das ações que compõem o citado macroprocesso, sob 
responsabilidade da Divisão de Obtenção de Terras da SR-06. 

No que diz respeito aos resultados físicos, o PO02 da Ação 211B não alcançou o 
desempenho esperado, visto que a execução foi de 0% da meta pactuada no Plano de 
Metas e Créditos Orçamentários do Incra, que previa a obtenção de 8.842,9 hectares de 
área para fins de reforma agrária. No quadro a seguir, encontra-se expresso o resultado 
físico obtido por esta ação.  

Quadro III – Análise do Cumprimento da Meta Física Pactuada 

Plano Orçamentário da Ação 211B Unidade de 
Medida 

Meta Física Execução/ 
Previsão 

(%) Cód. Título Previsão¹ Execução² 

PO02 
Pagamento de Indenização Inicial 
nas Aquisições de Imóveis Rurais 
para Reforma Agrária. 

hectare de 
área obtida 

8.842,9 0,0 0,0 

¹ Conforme Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 
² Conforme Relatório de Gestão 2014. 

A unidade auditada justificou a falta de execução da meta pactuada nos seguintes 
termos: 
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No ano de 2014, não houve nenhuma indenização inicial de imóveis, 
sendo pago apenas indenização de benfeitorias e sobras de TDA 
[Títulos da Dívida Agrária] de imóveis no valor de R$642.518,58, 
relativos a anos anteriores. Consta no Relatório [de Gestão de 2014], 
‘que no primeiro semestre de 2014, houve a morosidade na 
descentralização dos recursos, aliado à decisão da Justiça Federal 
do Trabalho, datada de 28 de agosto de 2014, sobre a suspensão das 
atividades que importem riscos aos peritos federais agrários até que 
os equipamentos de proteção individual sejam entregues, fato que 
paralisou as atividades de campo no segundo semestre, fatos que 
implicaram diretamente no cumprimento do planejado’. 

Em função de seu impacto em 2014, essa questão está tratada em item específico deste 
Relatório de Auditoria. 

Quanto ao resultado financeiro do PO02 da Ação 211B, verificou-se que, apesar da 
inexistência de execução física, houve execução orçamentária, que alcançou 35,8%, 
quando considerada a Despesa Liquidada/Provisão. O montante de R$1.151.362,32, não 
liquidado, foi inscrito em Restos a Pagar Não Processados. O quadro a seguir demonstra 
o resultado financeiro da Ação. 

Quadro IV – Execução Orçamentária da Ação 
Plano Orçamentário da Ação 

211B Provisão 
Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Despesa 
Empenhada/ 

Provisão 
(%) 

Despesa 
Liquidada/ 

Provisão 
(%) Cód. Título 

PO02 

Pagamento de 
Indenização Inicial nas 
Aquisições de Imóveis 
Rurais para Reforma 
Agrária. 

1.794.004,83 1.793.880,90 642.518,58 99,9 35,8 

Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão 2014. 

Conforme exposto pela UJ em seu Relatório de Gestão do exercício de 2014, as 
despesas liquidadas e pagas, que alcançaram R$642.518,58, foram todas voltadas para 
pagamentos de indenização de benfeitorias e sobras de TDA de cinco imóveis rurais, 
todos obtidos em anos anteriores. Em função disso, as áreas desses imóveis não foram 
contabilizadas nas metas físicas pactuadas para 2014. 

  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária 

No que concerne ao macroprocesso “Ordenamento da Estrutura Fundiária”, apresenta-se 
a seguir a relação de todos os planos orçamentários, com respectivas Ações 
Governamentais, que tiveram execução física e/ou financeira em 2014 na SR-06: 

Quadro V – Relação de Planos Orçamentários 

Ação Plano Orçamentário 

2105 PO01 – Gerenciamento e Fiscalização do Cadastro Rural 

210U PO0A – Georreferenciamento de Malha Fundiária Nacional 

210Z 
PO03 – Indenização de Benfeitorias e de Terras aos Ocupantes de Imóveis Demarcados e 
Titulados aos Remanescentes das Comunidades Quilombolas 
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210Z PO04 – Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão e Titulação de Territórios Quilombolas 

Para fins desta análise de resultados alcançados em 2014, foram selecionados os dois 
planos orçamentários relativos à Ação 210Z – Reconhecimento e Indenização de 
Territórios Quilombolas, em função de sua materialidade. Relacionadas a esta Ação 
Governamental, foram liquidadas despesas no montante de R$6.618.818,47, que 
correspondem a 97,5% do total das despesas liquidadas das ações que compõem o 
citado macroprocesso, sob responsabilidade da Divisão de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária da SR-06.  

No que diz respeito aos resultados físicos, nota-se que, tanto para a meta do PO03 
quanto para as metas do PO04 (em que pese a baixa execução de duas das cinco metas 
deste PO), o desempenho da Ação, de um modo geral, pode ser considerado satisfatório 
frente aos quantitativos previstos no Plano de Metas e Créditos Orçamentários do Incra. 
No quadro a seguir, encontram-se expressos os resultados físicos obtidos. 

Quadro VI – Análise do Cumprimento das Metas Físicas Pactuadas 

Plano Orçamentário da Ação 210Z Unidade de 
Medida 

Meta Física Execução/ 
Previsão 

(%) Cód. Título Previsão1 Execução2 

PO03 

Indenização de Benfeitorias e de 
Terras aos Ocupantes de Imóveis 
Demarcados e Titulados aos 
Remanescentes das Comunidades 
Quilombolas. 

hectare de área de 
imóvel indenizado 

158,26 2.862,92 1.809,0 

PO04 
Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de 
Territórios Quilombolas. 

relatório 
antropológico 

concluído 
14 13 92,9 

RTID3 publicado 1 1 100,0 

hectare de área 
reconhecida 

19,54 0,00 0,0 

hectare de área 
avaliada e com 

conjunto avaliação 
encaminhado 

2.990,05 250,76 8,4 

Título emitido –  
CCDRU4 

1 4 400,0 
1 Conforme Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 
2 Conforme Relatório de Gestão 2014. 
3 RTID – Relatório Técnico de Identificação e Delimitação. 
4 CCDRU – Contratos de Concessão de Direito Real de Uso. 

No que se refere à meta do PO04, de 19,54 hectares de área reconhecida como território 
de quilombos por meio de portaria, não foi possível o seu cumprimento. A unidade 
auditada prestou os seguintes esclarecimentos sobre o fato: 

A Portaria prevista na programação era a do território da 
comunidade de Mangueiras, localizada no Município de Belo 
Horizonte, Minas Gerais, com área de 19,3000 hectares. O 
“Conjunto Portaria” foi encaminhado para o Incra - Sede em 4 de 
dezembro de 2012, mas, essa Portaria não foi publicada em função 
da sobreposição de uma parte do território com uma obra viária a 
ser executada pelo Município de Belo Horizonte. 

Em 2014, foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta nº. 
16/2014-PRMG, entre o Ministério Público Federal, o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a Associação Quilombola 
da Comunidade de Mangueiras e as empresas responsáveis pelo 
empreendimento, com o objetivo de definir medidas mitigadoras e 
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compensatórias para a comunidade quilombola, em decorrência dos 
impactos causados pelo empreendimento. 

Sobre a execução de apenas 8,4% da meta de vistoriar e avaliar 2.990,05 hectares de 
área de imóveis cujos territórios já foram decretados como quilombolas, a SR-06 
justificou, em seu Relatório de Gestão, que a baixa execução decorreu de “questões 
internas relacionadas à categoria funcional dos Peritos Federais Agrários do Incra”. 
Depreende-se que se trata do fato, ocorrido no 2º semestre de 2014, de suspensão das 
atividades de campo dos peritos até que fosse cumprida determinação da Justiça Federal 
do Trabalho de disponibilidade de equipamentos de proteção individual – EPI aos 
servidores. Em função de seu impacto em 2014, essa questão está tratada em item 
específico deste Relatório de Auditoria. 

No que se refere ao cumprimento da única meta relativa ao PO03, cumpre esclarecer 
que o valor de execução da meta física foi corrigido, indicado à página 20 do Relatório 
de Gestão. A execução de 2014 foi de 2.862,92 hectares, com base em esclarecimentos 
prestados pela própria unidade auditada: 

O resultado físico de 5.951,76 hectares refere-se a 05 imóveis do 
território de Brejo dos Crioulos, efetivamente pagos em 2014, 
somando um valor de R$11.313.966,38. Mas, ressaltamos que os 
recursos para pagamento de 04 desses imóveis, com área de 
3.088,8407 hectares, (...) eram recursos de 2013, que haviam sido 
inscritos em restos a pagar. Ou seja, apenas 01 imóvel, com área de 
2.862,9256 hectares teve seu valor descentralizado, empenhado e 
liquidado em 2014, (...). 

A meta física para 2014, de vistoria de 158,26  hectares era referente 
a 03 imóveis do território da comunidade quilombola de Marques. As 
vistorias foram feitas, os recursos orçamentários da ordem de 
R$970.000,00 foram descentralizados e empenhados, mas a meta não 
foi cumprida porque as ações de desapropriação desses imóveis não 
tiveram como serem ajuizadas. Esses recursos foram inscritos em 
restos a pagar de 2014. 

Quanto aos resultados financeiros dos PO03 e PO04, ambos vinculados à Ação 210Z, 
verificou-se que a execução orçamentária ficou em 86,7% e 96,6%, respectivamente, 
quando considerada a Despesa Liquidada/Provisão. O quadro a seguir demonstra os 
resultados financeiros da Ação. 

Quadro VII – Execução Orçamentária da Ação 
Planos Orçamentários da 

Ação 210Z Provisão 
Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Despesa 
Empenhada/ 

Provisão 
(%) 

Despesa 
Liquidada/ 

Provisão 
(%) Cód. Título 

PO03 

Indenização de 
Benfeitorias e de Terras 
aos Ocupantes de 
Imóveis Demarcados e 
Titulados aos 
Remanescentes das 
Comunidades 
Quilombolas. 

7.298.301,87 7.298.301,87 6.328.301,87 100,0 86,7 

PO04 
Reconhecimento, 
Delimitação, 
Desintrusão e Titulação 

300.589,53 300.474,38 290.516,60 99,9 96,6 
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de Territórios 
Quilombolas. 

Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão 2014. 

Portanto, a execução orçamentária da Ação 210Z foi bastante próxima de sua totalidade, 
considerando a Despesa Empenhada/Provisão. 

  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avalição do Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento  

No que concerne ao macroprocesso “Desenvolvimento de Projetos de Assentamento”, 
apresenta-se a seguir a relação de todos os planos orçamentários, com respectivas Ações 
Governamentais, que tiveram execução física e/ou financeira em 2014 na SR-06: 

Quadro VIII – Relação de Planos Orçamentários 

Ação Plano Orçamentário 

210S PO01 – Formação e Capacitação de Agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural 

210S PO03 – Assistência Técnica e Extensão Rural para a Reforma Agrária 

211A 
PO01 - Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito Instalação às Famílias Assentadas da 
Reforma Agrária 

211A PO03 – Fomento à Agroindustrialização e à Comercialização – Terra Sol 

211A PO04 – Titulação, Concessão e Destinação de Imóveis Rurais em Projetos de Assentamento 

211A PO08 – Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento 

211A PO09 – Demarcação Topográfica em Projetos de Assentamento 

211A PO0A – Supervisão Ocupacional de Projetos de Assentamento 

210T 
PO02 – Concessão de Bolsas de Capacitação e Formação Profissional em Assistência Técnica, 
Pedagógica e Social 

210T PO03 – Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Superior para a Reforma Agrária 

Para fins desta análise de resultados alcançados em 2014, foram selecionados os dois 
planos orçamentários relativos à Ação 210S – Assistência Técnica e Extensão Rural 
para Reforma Agrária, em função de sua materialidade e pelo fato de terem sido 
firmados quatorze contratos de prestação de serviços de assistência técnica em 2014. 
Relacionadas a esta Ação Governamental, foram liquidadas despesas no montante de 
R$251.449,65, que corresponde a 40,9% do total das ações que compõem o citado 
macroprocesso, sob responsabilidade da Divisão de Desenvolvimento da SR-06.  

No que diz respeito aos resultados físicos, o PO01 da Ação 210S alcançou um resultado 
superior ao inicialmente previsto no ‘Plano de Metas e Créditos Orçamentários do 
Incra’. Depreende-se que a meta para formação e capacitação de agentes foi 
subestimada para 2014. Conforme esclarecido pela Unidade em seu Relatório de 
Gestão, foram capacitados 59 agentes no período de 24 a 28 de março de 2014. Esses 
agentes integravam as equipes técnicas das empresas contratadas em 2014 para 
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural – Ates a famílias 
assentadas. 

Quanto ao resultado relativo ao PO03, o desempenho alcançou 152,8% da meta física 
pactuada no Plano de Metas. Em 2014, havia contratos vigentes de prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural para o atendimento a 5.527 famílias 
assentadas. O quadro a seguir expressa os resultados físicos obtidos com a Ação 210S. 
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Quadro IX – Análise do Cumprimento da Meta Física Pactuada 

Plano Orçamentário da Ação 210S Unidade de 
Medida 

Meta Física Execução/ 
Previsão 

(%) Cód. Título Previsão¹ Execução² 

PO01 
Formação e Capacitação de 
Agentes de Assistência Técnica e 
Extensão Rural. 

agentes 
formados 

2 59 2.950,0 

PO03 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Reforma Agrária. 

famílias 
assistidas 

3.617 5.527 152,8 

¹ Conforme Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 
² Conforme Relatório de Gestão 2014. 

No que se refere à meta física do PO03, em que pese a execução física em 2014 ter 
alcançado um resultado que superou a meta prevista inicialmente, o percentual de 
cobertura de atendimento de Ates na área de jurisdição da SR-06, medido pelo indicador 
“Índice de Provimento de Assistência Técnica”, está baixo, ficando em apenas 35,8%. 
Esse indicador foi recalculado e está apresentado em item específico deste Relatório 
juntamente com outros indicadores de desempenho.  

Sobre a questão do provimento de assistência técnica aos assentados, vale ressaltar o 
fato de que houve baixo interesse das entidades em participar dos dois últimos 
processos seletivos, empreendidos pela SR-06, as Chamadas Públicas no 01 e 02/2013. 
Em relação à participação de empresas na Chamada Pública nº 01/2013, não houve 
nenhum proponente interessado em dezenove, de um total de trinta e dois núcleos 
operacionais. Devido a tal fato, foi realizada a Chamada Pública nº 02/2013 e, como 
resultado, para os dezenove núcleos operacionais restantes não houve interessados em 
oito deles. Para os demais, quais sejam, onze núcleos, houve a classificação de cinco 
propostas técnicas e, consequentemente, a desclassificação de seis empresas pelo não 
atingimento da pontuação mínima estipulada. A Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
da SR-06 se manifestou, por meio do Memorando/INCRA/SR-06/D/Nº 186/2015, de 23 
de junho de 2015, sobre as dificuldades que a Unidade tem tido para contratar empresas 
capacitadas na área de assistência técnica e extensão rural. 

“Apesar da divulgação realizada através de ofício a todas as Prestadoras 
de ATER credenciadas no estado de Minas Gerais, apenas conseguimos 
contratar executoras para 14 dos 32 lotes das Chamadas Públicas 
INCRA/SR-6 nº 01 e 02/2013. Porém a diversidade de Prestadoras foi muito 
maior que em anos anteriores. 
Avaliamos que os principais motivos para não atingir uma maior cobertura 
de lotes são: a baixa quantidade de instituições que atuam com 
Assentamentos de Reforma Agrária no estado, a baixa flexibilidade das 
metas para as Prestadoras adaptarem ao seu perfil metodológico de 
trabalho e a falta de liberação de capital inicial para a realização das 
primeiras atividades e pagamento de pessoal. Esse último é motivo 
recorrente de reclamações, pois impossibilita tanto que mais instituições se 
candidatem, como também as já contratadas se candidatem a um número 
maior de lotes da Chamada. É preciso repensar o formato, afim de auxiliar 
o fluxo de caixa inicial dos contratos no formato de contratação de 
Prestação de Serviço”. 

Quanto aos resultados financeiros dos PO01 e PO03, verificou-se que a execução 
orçamentária ficou em 62,8% e 14,5%, respectivamente, quando considerada a Despesa 
Liquidada/Provisão. O quadro a seguir demonstra os resultados financeiros da Ação 
210S.  

Quadro X – Execução Orçamentária da Ação 
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Plano Orçamentário da Ação 
210S Provisão 

Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Despesa 
Empenhada/ 

Provisão 
(%) 

Despesa 
Liquidada/ 

Provisão 
(%) Cód. Título 

PO01 

Formação e 
Capacitação de 
Agentes de 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural. 

55.072,97 38.422,06 34.590,97 69,8 62,8 

PO03 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a 
Reforma Agrária. 

1.497.939,80 1.484.891,06 216.858,68 99,1 14,5 

Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão 2014. 

A baixa liquidação dos recursos provisionados em 2014 para o PO03 (14,5%) decorreu 
do fato que as prestações de serviços de assistência técnica aos assentados, relativas aos 
quatorze contratos firmados no exercício, ocorreram num ritmo abaixo do esperado. 
Com base em dados de planilha encaminhada pela Divisão de Desenvolvimento, a 
situação de execução física e financeira desses contratos, em 31/12/2014, alcançou uma 
média de 10,2% e 17%, respectivamente. 

Tabela 01: Execução dos Contratos de Ates em 2014 

Nº do Contrato 
Meta Física 

Total 
Meta Financeira 

Total 

Situação de Execução (%) 
Até 31/12/2014 

Física 
(unidade) 

Financeira 
(R$1,00) 

11.000/2014 3.192 R$ 916.538,16 0,8 2,1 

13.000/2014 1.803 R$ 404.607,12 9,7 21,6 

14.000/2014 1.870 R$ 578.353,94 9,7 18,4 

15.000/2014 2.033 R$ 473.704,24 19,6 26,0 

16.000/2014 2.415 R$ 677.566,81 21,2 29,7 

17.000/2014 1.990 R$ 550.980,74 12,6 20,8 

7.000/2014 2.007 R$ 569.541,11 11,1 14,5 

8.000/2014 2.680 R$ 825.266,86 13,4 16,9 

9.000/2014 1.603 R$ 446.974,55 2,1 12,0 

12.000/2014 1.831 R$ 537.229,62 2,6 10,7 

20.000/2014 1.518 R$ 430.217,07 1,5 11,5 

10.000/2014 2.896 R$ 869.515,17 24,6 21,5 

6.000/2014 2.002 R$ 554.627,39 4,6 14,7 

5.000/2014 1.990 R$ 637.557,29 8,8 17,8 

Percentual médio executado 10,2 17,0 
Fonte: Planilha com os contratos firmados, no exercício de 2014, disponibilizada pela Divisão de 
Desenvolvimento da SR-06. 

Cumpre ressaltar, ademais, duas constatações relacionadas à utilização dos recursos 
disponíveis da Ação 210S, tratadas em itens específicos deste Relatório:  

a) Parte dos recursos gastos no PO01 – Formação e Capacitação de Agentes de ATES 
foi utilizada para pagar diárias a “colaboradores eventuais” e com despesas de 
transporte desses colaboradores para um evento ocorrido no final do ano de 2014. 

b) Utilização de parte dos recursos da Ação 210S, relativos ao PO03, em finalidade 
diversa da estabelecida para a Ação. 
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##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

Com a finalidade de verificar se os indicadores apresentados pela unidade auditada 
atendem aos requisitos de completude, comparabilidade, confiabilidade, acessibilidade e 
economicidade, foram selecionados três dos dezesseis indicadores apresentados no 
Relatório de Gestão da Superintendência Estadual do Incra no Estado de Minas Gerais 
(SR-06). A quantidade de indicadores foi definida em função da capacidade operacional 
da equipe de auditoria. Selecionou-se um indicador por macroprocesso finalístico, 
conforme relacionado a seguir: 

Quadro XI – Indicadores de Desempenho Analisados 
Nome do Indicador Descrição do Indicador Forma de Cálculo 

Índice de Provimento 
de Assistência 
Técnica (%) 

Apresenta o percentual de 
famílias assentadas, da jurisdição 
da SR-06, com previsão de 
atendimento nos contratos de 
prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão 
rural, vigentes no exercício. 

Número de famílias com previsão de 
atendimento nos instrumentos contratuais 
firmados para prestação de serviços de 
assistência técnica no exercício, dividido 
pelo número total de famílias assentadas 
na jurisdição da SR-06, multiplicado por 
100.  

Índice de Gastos com 
Obtenção de Terras 

(R$/hectare) 

Apresenta o valor pago por 
hectare pelas áreas dos imóveis 
desapropriados ou adquiridos no 
exercício. 

Valor total de indenizações 
(desapropriação) ou de pagamentos 
(aquisição) em R$ no exercício, dividido 
pela respectiva área total dos imóveis 
indenizados ou pagos no exercício, na 
jurisdição da SR-06. 

Índice de 
Cadastramento de 

Imóveis Rurais (%) 

Apresenta o percentual da área de 
jurisdição da SR-06 cujos imóveis 
rurais encontram-se cadastrados. 

Superfície ocupada por imóveis 
cadastrados (em hectares), dividido pela 
superfície total da área abrangida pela 
jurisdição do Incra, na jurisdição da SR-
06 (em hectares), multiplicado por 100. 

Por meio da análise realizada, chegou-se às conclusões registradas no quadro abaixo. 

Quadro XII – Avaliação dos Atributos dos Indicadores 

Indicador Atributo 
Atendimento do 

indicador ao critério 

Índice de Provimento de 
Assistência Técnica 

(a) Completude Atende. 
(b) Comparabilidade  Atende. 
(c) Confiabilidade Atende. 
(d) Acessibilidade  Atende. 
(e) Economicidade Atende. 

Índice de Gastos com Obtenção de 
Terras 

(a) Completude Atende. 
(b) Comparabilidade  Atende. 
(c) Confiabilidade Atende. 
(d) Acessibilidade  Atende. 
(e) Economicidade Atende. 

Índice de Cadastramento 

(a) Completude Atende. 
(b) Comparabilidade  Atende. 
(c) Confiabilidade Atende. 
(d) Acessibilidade  Atende. 
(e) Economicidade Atende. 

(a) capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação que a unidade 
pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão; 
(b) capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo do tempo, por 
intermédio de séries históricas; 
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(c) confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do indicador, avaliando, 
principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é 
transparente e reaplicável por outros agentes, internos ou externos à unidade; 
(d) facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de compreensão dos 
resultados pelo público em geral;  
(e) razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos benefícios para a 
melhoria da gestão da unidade. 

Cumpre registrar, sobre o assunto ‘indicadores de desempenho’, que foram revistos 
parte dos indicadores apresentados pela Unidade em seu Relatório de Gestão, conforme 
exposto em item específico deste Relatório. 

  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A análise dos processos licitatórios e de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
realizados pela Superintendência Estadual do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) 
no exercício de 2014, teve por objetivo avaliar a regularidade das contratações 
efetuadas, de acordo com as seguintes diretrizes: apurar se o objeto da licitação ou da 
dispensa atende à real necessidade da Unidade; verificar a consonância do objeto com a 
missão e metas da Instituição, bem como com os objetivos das ações dos programas e 
ações contidos no orçamento; verificar o enquadramento do objeto à adequada 
modalidade de licitação; verificar a utilização de critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras; como também verificar as 
razões de fundamentação da dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade 
como metodologia para seleção dos processos, resultando em uma amostragem não 
probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 
processos analisados para o universo das contratações realizadas pela SR-06 no 
exercício em análise. A quantidade de processos e o volume de recursos analisados 
estão demonstrados nos quadros a seguir: 
a) Licitação Geral 

Quadro XIII - Resumo de Licitação Geral 

Quantidade 
total de 

processos 
licitatórios 

de 2014 

Valor total 
de recursos dos 

processos 
licitatórios em 

2014 
(em R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos de 
licitações 
avaliados 
(em R$) 

Quantidade em 
que foi 

detectada 
alguma 
falha 

Volume dos 
recursos em 

que 
foi detectada 

alguma 
falha (*) 

14 3.759.462,05 2 licitações 1.559.997,27 2 1.559.997,27 

Fonte: Siafi. 
(*) O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total das aquisições e não indica necessariamente a existência de prejuízos. 
 
 

b) Dispensa de Licitação 

Quadro XIV - Resumo de Dispensa de Licitação 

Quantidade 
total de 

dispensas 
de 2014 

Volume total 
de recursos de 
dispensas em 

2014 
(em R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos de 
dispensas 
avaliados 
(em R$) 

Quantidade 
em 

que foi 
detectada 
alguma 

falha 

Volume dos 
recursos em 

que 
foi detectada 

alguma 
falha (*) 

44 1.680.209,84 4 contratos de 407.733,04 4 contratos de 407.733,04 
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2 dispensas 2 dispensas 
Fonte: Siafi. 
(*) O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total das aquisições e não indica necessariamente a existência de prejuízos. 
 
 
c) Inexigibilidade de Licitação 

Quadro XV - Resumo de Inexigibilidade de Licitação 

Quantidade 
total de 

inexigilidades 
de 2014 

Volume total 
de recursos de 

inexigibilidades 
em 2014 
(em R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 
(em R$) 

Quantidade 
em 

que foi 
detectada 
alguma 

falha 

Volume dos 
recursos em 

que 
foi detectada 

alguma 
falha 

11 448.500,62 0 0,00 0 0 
Fonte: Siafi. 

Por oportuno, cabe destacar que foi realizada uma avaliação quanto à estrutura dos 
controles internos da SR-06 que visam garantir a regularidade das contratações. Com 
base nas respostas prestadas pelos setores responsáveis da Unidade Auditada e nas 
análises dos processos selecionados, foram identificadas as seguintes fragilidades:  

- insuficiência de estrutura material e de agentes administrativos para a realização das 
diversas atividades relacionadas a licitação e compras; 
- insuficiência de pessoal qualificado/capacitado para a elaboração dos orçamentos 
estimativos para contratações e para definição das especificações técnicas; 
- necessidade de aprimoramento e atualização de normas, manuais e check-list 
necessários ao apoio das atividades, como exemplo, sobre o tema sustentabilidade 
ambiental;  
- capacitação insuficiente dos servidores designados para atuarem como fiscais ou 
gestores de contratos, em especial dos contratos que envolvem prestação de serviços; e  
- falha nos mecanismos de informação e comunicação, pela inexistência de indicadores 
de desempenho específicos para a área de compras. 

Nesse sentido, foram constatadas as seguintes falhas e impropriedades na realização de 
procedimentos licitatórios e de dispensas de licitação, conforme relatado na parte 
“Achados da Auditoria” deste relatório: 

- Ausência de adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na realização de 
certames licitatórios; 
- Ausência de prestação de garantia contratual por empresas contratadas para prestação 
de serviços de assistência técnica e extensão rural; 
- Falhas nos editais das Chamadas Públicas nº 01/2013 e 02/2013 para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural a famílias assentadas. 

Cumpre registrar, no entanto, pontos positivos no que tange ao acompanhamento dos 
quatorze  contratos firmados em 2014 para a prestação de serviços de assistência técnica 
e extensão rural – Ates: 100% desses contratos foram inseridos no Sistema 
Informatizado de Ater (Siater); servidores foram formalmente designados como 
asseguradores desses contratos e estão realizando o monitoramento por meio desse 
Sistema, mediante análises das documentações encaminhadas pelas entidades e emissão 
de relatórios sobre a execução das metas pactuadas. 

  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 
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Controles internos são o conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e 
procedimentos interligados, utilizado com vistas a assegurar a conformidade dos atos de 
gestão e a concorrer para que os objetivos e metas estabelecidos para as unidades 
jurisdicionadas sejam alcançados (IN TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010).  
 
A avaliação dos controles internos visa a observar o grau em que os controles internos 
de organizações, programas e atividades governamentais asseguram, de forma razoável, 
que, na consecução de suas missões, objetivos e metas, os princípios constitucionais da 
administração pública sejam obedecidos; as operações sejam executadas com eficiência, 
eficácia e efetividade, de maneira ordenada, ética e econômica e em conformidade com 
as leis e os regulamentos aplicáveis; as informações e os registros produzidos sejam 
íntegros, confiáveis e estejam disponíveis para apoiar o processo decisório e para o 
cumprimento das obrigações de prestar contas; e os recursos, bens e ativos públicos 
sejam protegidos de maneira adequada contra desperdício, perda, mau uso, dano, 
utilização não autorizada ou apropriação indevida. A responsabilidade por conceber, 
implantar, manter e monitorar os controles internos para assegurar os objetivos 
mencionados é da administração do órgão ou entidade pública, cabendo à auditoria 
interna ou ao órgão de controle interno da entidade avaliar a qualidade desses processos. 
 
A estratégia metodológica utilizada nesta auditoria para avaliar os controles internos 
consistiu: no questionamento formal aos responsáveis pela gestão na SR-06 sobre os 
diversos elementos do sistema de controles internos; em entrevistas com servidores das 
divisões da Unidade; em análises documentais e das informações dispostas no Relatório 
de Gestão sobre os controles internos; no exame da existência dos normativos citados e 
na observância sobre a aplicação dessas normas; e na verificação in loco, quando 
possível, dos controles dos processos operacionais e gerenciais da SR-06, em especial 
os relacionados à área de licitações e contratos. 
 
Portanto, a avaliação de controles internos foi realizada em Nível de Entidade, visando 
diagnosticar a presença e o funcionamento dos componentes e elementos da estrutura de 
controle interno da SR-06. Nesse sentido, foram analisados os seguintes componentes 
de controle interno:  
 
I - Ambiente de Controle 
O Ambiente de Controle abrange a cultura de uma organização e a consciência de 
controle das pessoas que nela trabalham. Os fatores que compõem o ambiente de 
controle incluem integridade e valores éticos, competência das pessoas, maneira pela 
qual a gestão delega autoridade e responsabilidades, estrutura de governança e 
organizacional, o “perfil dos superiores” (ou seja, a filosofia da direção e o estilo 
gerencial), as políticas e práticas de recursos humanos, entre outros. 
 
Não há, no âmbito do Incra, como tampouco na Superintendência Regional do Incra em 
Minas Gerais (SR-06), um código de conduta e outras políticas relacionadas à ética 
complementar ao Código de Ética Profissional do Servidor Público (Decreto nº 1.171, 
de 22 de junho de 1994). Em 2014, havia uma Comissão de Ética do Incra instituída, 
contudo esta não esteve em 2014 na SR-06 divulgando os códigos e políticas de gestão 
ética ou esclarecendo sobre suas atividades. Não obstante, há documentos internos que 
mencionam os preceitos do Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e outros que 
demonstram o encaminhamento de processos administrativos para apreciação da 
Comissão. 
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Constatou-se que não há um canal para recebimento de denúncias formalmente 
instituído na Unidade, assim como não há no sítio eletrônico do Incra. A direção da SR-
06, contudo, argumentou que há outras formas de contato, ressaltando o possível 
recebimento pelo Gabinete da Superintendência e a atuação da Ouvidoria Agrária 
Nacional, órgão da estrutura regimental do Ministério do Desenvolvimento Agrário – 
MDA, que tem o objetivo de prevenir e mediar os conflitos agrários na zona rural. 
 
Existem organogramas formalmente estabelecidos para o Incra e suas superintendências 
regionais, os quais se baseiam num regimento interno (Portaria MDA nº 20, de 8 de 
abril de 2009), além de manuais e normativos que estabelecem as competências e 
responsabilidades das subunidades e dos cargos que a compõe. Assim, as funções foram 
segregadas, tanto pela observância das atribuições inerentes a cada área, quanto pelo 
teor fixado em portarias de designação de servidores para desempenhar determinadas 
funções específicas. As delegações de autoridade e competência examinadas 
apresentaram-se acompanhadas da indicação dos normativos internos que definem as 
responsabilidades.  
 
Os procedimentos e as instruções operacionais estão postos em diversos documentos 
formais. Contudo, não ficaram evidenciados os mecanismos que garantam ou 
incentivem a participação dos funcionários e servidores na elaboração dos 
procedimentos, instruções operacionais, ou mesmo na elaboração dos códigos de ética 
ou conduta. 
 
No que tange aos recursos humanos para sustentar a estrutura organizacional, a SR-06 
tem passado por um momento de força de trabalho escassa nas áreas meio e finalística, 
tanto pela insuficiente realização de concursos públicos, como principalmente pelo 
elevado índice de evasão, rotatividade existente entre os servidores públicos depois da 
nomeação e aposentadoria. Tal situação é, inclusive, retratada pelos gestores da SR-06 
em seu Relatório de Gestão. Constatou-se, entretanto, haver políticas e procedimentos 
estabelecidos para contratar servidores, bem como para orientar, capacitar, avaliar, 
promover, disciplinar e demitir servidores. No que se refere à capacitação, por exemplo, 
foi publicada a Instrução Normativa Incra nº 78, de 13 de maio de 2014, que dispõe 
sobre os critérios e parâmetros para a participação dos servidores. 
 
II - Avaliação de Risco 
Avaliação de risco é o processo de identificação e análise de riscos relevantes para o 
alcance dos objetivos da entidade, mediante a mensuração de eventos potenciais e com a 
finalidade de determinar uma resposta apropriada.  
 
O Incra definiu, em seu processo de planejamento estratégico institucional, seus 
objetivos estratégicos, vigentes em 2014, conforme exposto pela direção da SR-06 em 
seu Relatório de Gestão (item 2.2). Ademais, há uma tentativa de alinhamento da 
atuação da Unidade aos objetivos estratégicos estabelecidos e formalizados no 
Planejamento Estratégico Institucional do MDA. Contudo, não foi identificado um 
plano específico ou outro instrumento que contemple a avaliação de riscos para a 
Unidade. 
 
Um “Planejamento Institucional”, para o biênio 2014/2015, foi elaborado pela 
Presidência do Incra, do qual originou o Plano de Metas e Créditos Orçamentários 
2014/2015, que estabelece metas físicas e financeiras para as diversas 
superintendências, inclusive para a SR-06. 
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Na ocorrência de fraudes ou desvios, é prática da Unidade instaurar sindicância ou 
outros processos administrativos para apurar responsabilidades e exigir eventuais 
ressarcimentos, em que pese ter-se constatado que a SR-06 não havia registrado todos 
os processos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - CGU-
PAD. 
 
Grande parte das operações críticas é efetuada por meio de sistemas informatizados de 
controle e gestão do governo federal, tais como: Serviço Integrado de Administração de 
Serviços Gerais - Siasg, Sistema Integrado de Administração Financeira - Siafi, Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf (subsistema do Siasg) e Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos – Siape; assim como, mediante uso 
de sistemas relacionados às atividades da instituição, como: Sistema de Gestão 
Fundiária - Sigef, Sistema de Informações da Reforma Agrária - Sir, Sistema de 
Informações de Projetos de Reforma Agrária - Sipra e Sistema Informatizado de Ater - 
Siater. A interação dos servidores com estes sistemas é realizada por meio da concessão 
de senhas. Nesse caso, são consideradas as áreas de atuação do servidor, as atribuições e 
atividades desenvolvidas (cargo/função), o perfil de acesso concedido, entre outros, de 
modo tal que os referidos sistemas permitem níveis de acesso que possibilitam garantir 
segurança dos dados, controle e confiabilidade das informações, bem como o registro 
dos responsáveis pelos atos administrativos. 
 
Quanto à gestão de riscos, na SR-06 não foi providenciada, durante o exercício de 2014, 
uma identificação, mensuração ou classificação formal dos níveis de riscos na Unidade. 
Não obstante, nas reuniões realizadas pelos gestores da Unidade são definidas as ordens 
de prioridades para a solução ou a busca de ferramentas que auxiliem na correção e no 
direcionamento a ser tomado em eventos internos ou externos porventura identificados, 
acompanhando-se os desdobramentos respectivos. É importante destacar, entretanto, 
que a ausência de uma política formal e adequada de mensuração, classificação e 
gerenciamento de riscos, inclusive mediante a capacitação de servidores do órgão sobre 
o tema “avaliação de risco”, impede a formação de uma base para o desenvolvimento de 
estratégias visando tratamento dos riscos identificados (ou seja, resposta a eventos), de 
maneira a diminuir a probabilidade de sua ocorrência e/ou a magnitude de suas 
consequências. 
 
III - Atividades de Controle 
São os procedimentos e as políticas estabelecidas pela administração da Unidade que 
ajudam a assegurar que as diretrizes estejam sendo seguidas. As atividades de controle 
devem estar distribuídas por toda a organização, em todos os níveis e em todas as 
funções. Elas incluem uma gama de controles preventivos e detectivos, como 
procedimentos de autorização e aprovação, segregação de funções (autorização, 
execução, registro e controle), controles de acesso a recursos e registros, verificações, 
conciliações, revisões de desempenho, avaliação de operações, de processos e de 
atividades, supervisão direta etc. 
 
Durante os trabalhos de auditoria, foram examinados documentos que evidenciam a 
adoção de políticas e ações de natureza preventiva no âmbito da UJ, desenvolvidas com 
objetivo de mitigar os riscos existentes, tais como: a exigência de cadastro para acesso 
aos sistemas corporativos, com definição de perfis conforme os níveis de atribuições do 
servidor usuário; a emissão de ordens de serviço ou portarias de designação de 
servidores para a gestão, a fiscalização e o monitoramento de contratos (como nos 
contratos de prestação de serviço de assistência técnica e extensão rural – Ates); a 
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publicação de portarias de designação de pregoeiro e de comissões de licitação e de 
chamamentos públicos, dentre outras. 
 
A Superintendência acompanha, mensalmente, o desempenho efetivo em relação a 
orçamentos, previsões e resultados operacionais por meio do Sistema de Informações da 
Reforma Agrária – Sir. A ferramenta utilizada é o Módulo Monitoramento e Avaliação 
do Sir. As diretrizes para a realização desse controle foram estabelecidas na Instrução 
Normativa Incra nº 55, de 3 de agosto de 2009.  
 
No que tange ao estabelecimento de indicadores de desempenho, a SR-06 apresentou 
dezesseis indicadores em seu Relatório de Gestão de 2014: dois da Divisão 
Administrativa; oito da Divisão de Desenvolvimento; três da Divisão de Ordenamento 
da Estrutura Fundiária; e outros três da Divisão de Obtenção de Terras. Os indicadores 
de desempenho da área administrativa são insuficientes para aferir e demonstrar os 
resultados das diversas ações administrativas da Superintendência. Ademais, foram 
identificadas falhas nos cálculos ou na apresentação de alguns indicadores, conforme 
relatado em item específico deste Relatório de Auditoria. Não obstante, da seleção de 
três indicadores (um de cada área finalística), concluiu-se que todos atendiam aos 
critérios/atributos de utilidade e mensurabilidade.    
 
As metas físicas e financeiras de 2014 foram estabelecidas por meio do documento 
denominado “Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014/2015”, utilizado para 
avaliação institucional do Incra. Em 2014, ocorreram três revisões do Plano. 
 
IV - Informação e Comunicação 
O sistema de informação e comunicação da entidade do setor público deve identificar, 
armazenar e comunicar toda informação relevante, na forma e no período determinados, 
a fim de permitir a realização dos procedimentos estabelecidos e outras 
responsabilidades, orientar a tomada de decisão, permitir o monitoramento de ações e 
contribuir para a realização de todos os objetivos de controle interno (Resolução nº 
1.135/2008, do Conselho Federal de Contabilidade). 
 
Em relação à adoção de práticas para divulgação e tratamento de informações 
relacionadas às atividades necessárias ao alcance dos objetivos da Unidade, as análises 
confirmaram que a SR-06 dispõe de instrumentos de comunicação institucional, como 
correio eletrônico, intranet e página na internet, em que são divulgadas informações e 
orientações a todos os servidores/funcionários (intranet), manuais de políticas e 
procedimentos ou mesmo relacionadas às ações relevantes desenvolvidas. Possui ainda 
ambiente propício para realização de videoconferências, divulgação de vídeos 
institucionais, quadro de avisos na portaria e no hall dos andares, blogs e canais de redes 
sociais e mídia. 
 
Além disso, o Incra  divulga em seu sítio (http://www.incra.gov.br/) informações de 
interesse geral ou coletivo, tais como registro das competências e estrutura 
organizacional, endereços e telefones da sede e das superintendências, horários de 
atendimento ao público e respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
Atendendo à Lei de Acesso à Informação - LAI, também estão disponíveis informações 
sobre: os principais programas, ações e projetos da Instituição; os editais de 
procedimentos licitatórios e das chamadas públicas; a relação dos contratos celebrados, 
e outros. Há, inclusive, link para redes sociais e mídias (Facebook, Twitter, YouTube). 
 
V - Monitoramento 
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Monitoramento é um processo que avalia a qualidade do desempenho dos controles 
internos ao longo do tempo. Envolve a avaliação do desenho e da tempestividade de 
operação dos controles, a verificação de inconsistências dos processos ou implicações 
relevantes e a tomada de ações corretivas.  
 
A sistemática de monitoramento utilizada pela Superintendência Regional do Incra no 
Estado de Minas Gerais é sintetizada na utilização de instrumentos de âmbito interno e 
externo. 
 
No âmbito interno, o monitoramento ocorre por meio da alta administração e das chefias 
imediatas, que utilizam das informações para acompanhamento do cumprimento de 
metas, como, por exemplo, os relatórios extraídos do Sistema de Informações da 
Reforma Agrária – Sir. Utilizam-se também outros sistemas de informações gerenciais, 
como o Siafi Gerencial e o Sigef. Não houve, contudo, ações de monitoramento da 
Auditoria Interna do Incra na SR-06 em 2014. 
 
No âmbito externo à Unidade Jurisdicionada, pode ser destacada a atuação da 
Controladoria Geral da União - CGU (enquanto sistema de controle interno do poder 
executivo federal). A CGU monitorou algumas atividades finalísticas e de apoio 
desempenhadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais 
(SR-6) no ano de 2014. 
 
Conclui-se, ante o exposto, que os controles internos adotados pela SR-06, em Nível de 
Entidade, têm se mostrado adequados e, em geral, obedecem aos princípios 
estabelecidos, são supervisionados e estão integrados aos processos de gestão 
operacional, ressalvando-se as fragilidades que merecem revisão, aperfeiçoamento ou 
até mesmo implantação de certos elementos de controles internos, em especial as que se 
relacionam ao Componente “Avaliação de Risco”. 

  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

A avaliação do cumprimento das determinações e recomendações proferidas pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU) à Superintendência Regional do Incra no Estado de 
Minas Gerais (SR-06) considerou a seguinte questão de auditoria: caso haja uma 
determinação específica do TCU à Controladoria Geral da União (CGU) para ser 
verificada junto à Unidade, esta foi atendida?  

A metodologia consistiu no levantamento dos acórdãos nos quais houve determinação 
para a entidade e, também, para a CGU no sentido de verificar o atendimento da 
respectiva deliberação. 

Verificou-se que foi emitido, entre 2011 e 2014, um acórdão para a SR-06 com 
determinação para esta Controladoria efetuar verificações sobre o atendimento da 
seguinte deliberação: 

- o Acórdão nº 10.416/2011 - TCU - 1ª Câmara determinou, em seu subitem 9.3.2, que a 
CGU informasse, nas próximas contas da entidade, sobre o saneamento das falhas 
relacionadas às prestações de contas dos convênios Siafi 512551, 425656, 485164, 
487035, 517339, 518464 e 540647, apontadas no Relatório de Auditoria de Gestão nº 
208038, relativo à avaliação da gestão do exercício de 2007.  
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Cumpre relatar que o referido acórdão foi expedido em 06/12/2011 e que, diante disso, a 
determinação supracitada foi objeto de análise nas ações realizadas por esta 
Controladoria, junto à SR-06, quando da avaliação da gestão do exercício de 2012, 
conforme consta do Relatório de Auditoria de Gestão nº 201305874 que informa sobre a 
instauração de Tomada de Contas especial (TCE), pela Unidade, para os referidos 
convênios. 

  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

A avaliação do cumprimento das recomendações da Controladoria Geral da União 
(CGU) consistiu nas seguintes questões de auditoria: (a) a Superintendência Regional 
do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) mantém uma rotina de acompanhamento e 
atendimento das recomendações emanadas pela CGU, especialmente quanto à 
instauração de TCE, à apuração de responsabilidades e ao fortalecimento dos controles 
internos administrativos? (b) existem recomendações pendentes de atendimento e que 
impactam a gestão da unidade? 

A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações pendentes de anos 
anteriores com posterior verificação do seu atendimento. Nesse sentido, ao longo de 
2014, foram apresentadas ao gestor vinte e duas recomendações pendentes de 
providências, sendo que quinze foram atendidas (68,18%), quatro (18,18%) tiveram 
implementação parcial e três não foram implementadas (13,63%). Dentre as 
recomendações parcialmente atendidas, duas (50%) referem-se a questões de convênios 
de obras e serviços e duas (50%) relacionam-se aos controles internos da Unidade. No 
que concerne às três recomendações não implementadas, uma (33,33%) trata de gestão 
patrimonial e as duas restantes (66,66%) da regularidade dos processos licitatórios.   
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação do CGU/PAD 

A Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) estabeleceu 
na Portaria/Incra/SR.06/Nº 25, de 11 de setembro de 2013, o fluxo operacional para 
cadastramento dos processos administrativos disciplinares instaurados, como também 
faz uso do sistema denominado SISPAD para controle e acompanhamento dos referidos 
processos. Além disso, segundo informações prestadas pela Unidade, por meio do 
Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 439/2015, de 11 de junho de 2015, existe estrutura de 
pessoal e tecnológica capaz de gerenciar a devida utilização do sistema CGU-PAD. 
 
Em que pese a situação exposta, verificou-se que a SR-06 não registrou todos os 
processos disciplinares instaurados no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares 
(CGU-PAD). Além disso, não vem cumprindo os prazos para registro, contrariando, 
dessa forma, o disposto na Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007.   
##/Fato## 

 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
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corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Belo Horizonte/MG, 02 de setembro de 2015. 

 
 

______________________________________________ 

Achados da Auditoria - nº 201503803 
 
1 Agricultura Familiar 

1.1 Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Informação básica da Ação 210S - Assistência Técnica e Extensão Rural para 
Reforma Agrária. 
 
Fato 

 

Trata-se da Ação 210S – Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária, 
que tem por finalidade “Ampliar o acesso e qualificar os serviços de assistência técnica 
e extensão rural e de inovação tecnológica, de forma continuada e permanente, para os 
agricultores e agricultoras familiares, assentados e assentadas da reforma agrária, e 
povos e comunidades tradicionais.” Esta Ação se insere no contexto do Programa de 
Governo 2012 – Agricultura Familiar. 

A implementação da Ação se dá de forma descentralizada, mediante a efetivação de 
contratos, com entidades públicas estaduais ou entidades privadas com ou sem fins 
lucrativos, ou termos de cooperação com instituições públicas federais, visando à 
prestação de serviços de assistência técnica, capacitação de assentados, elaboração dos 
Planos de Desenvolvimento de Assentamentos (PDA) e Planos de Recuperação de 
Assentamentos (PRA), e supervisão e articulação das ações prestadas às famílias 
beneficiárias da reforma agrária; além de se realizar, por meio do Incra, ou sob sua 
coordenação, o acompanhamento, o monitoramento, a fiscalização e a avaliação dos 
resultados da execução da Ação. 

Para avaliação da Ação 210S foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais. Foram 
selecionados quatro dos quatorze contratos firmados em 2014 para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural, com extensão correspondendo a 29,1% 
dos valores totais empenhados para esses contratos.  
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Os exames realizados foram voltados para a verificação da regularidade dos processos 
de seleção e contratação das entidades prestadoras dos serviços de assistência técnica e 
extensão rural. A profundidade dos exames realizados contemplou os seguintes 
elementos: 

- Fundamentação das dispensas de licitação e regularidade dos procedimentos de 
chamada pública; 

- Motivação, objeto e valor das contratações;  

- Acompanhamento e fiscalização dos contratos; 

- Adequação dos objetos de gasto à finalidade da Ação 210S. 

 
##/Fato## 

1.1.2 DIÁRIAS                                        

1.1.2.1 CONSTATAÇÃO 

 
Pagamentos indevidos de diárias a título de colaboradores eventuais para 
participação em evento que fomentava a atuação de Ates no novo crédito 
instalação, com potencial prejuízo estimado em R$28.598,14. 
 
Fato 

 
A Superintendência Estadual do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) realizou, no 
período de 15 a 17 de dezembro de 2014, em sua própria Sede, Oficina intitulada de 
“Atuação da ATES no novo crédito instalação nos assentamentos de Minas Gerais”. Os 
objetivos do evento consistiam na apresentação do novo formato de créditos na reforma 
agrária e seu marco legal; no debate sobre o contexto em que tais créditos poderiam ser 
inseridos, considerando a realidade diversa dos assentamentos; na orientação sobre a 
elaboração dos projetos de crédito instalação nas modalidades Fomento e Fomento 
Mulher, dentre outros. 

Nesse contexto, em consulta ao Siafi e ao Portal da Transparência, verificou-se que 
foram despendidos R$46.809,15 com pagamentos de diárias a denominados 
colaboradores eventuais no ano de 2014. Com a relação dos respectivos beneficiários, 
procedeu-se à consulta no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), sendo 
constatado que alguns desses beneficiários teriam recebido diárias para participar da 
oficina supracitada. 

Na lista de presença da oficina em questão, apresentada pela SR-06 em resposta à 
Solicitação de Auditoria nº 201503203/17, de 19 de junho de 2015, constam 129 nomes, 
sendo cem o quantitativo de assinaturas verificadas, ou seja, o quantitativo que 
efetivamente participou do evento. Em consulta ao Portal da Transparência do Governo 
Federal, realizada em 18 de junho de 2015, constam 46 favorecidos pelo recebimento de 
diárias pela SR-06 no exercício de 2014. Confrontando-se a lista de participantes do 
evento com o rol de pessoas que receberam diárias, conclui-se que trinta pessoas 
receberam diárias, mediante a rubrica de colaboradores eventuais, para participar da 
oficina, conforme relacionado na tabela a seguir: 

Tabela 02 - Lista de pessoas que receberam diárias como colaboradores eventuais e que participaram 
da oficina 

Nº de CPF do Favorecido Período da diária Ordem Bancária 
Valor da diária  

(em R$) 
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***.101.596-** 15 a 17/12/2014 801936 626,00 
***.012.586-** 15 a 17/12/2014 801965 626,00 
***.235.440-** 15 a 18/12/2014 801938 838,40 
***.387.816-** 14 a 18/12/2014 801939 1.050,80 
***.311.326-** 14 a 16/12/2014 801940 531,00 
***.216.876-** 15 a 17/12/2014 801961 626,00 
***.171.346-** 15 a 18/12/2014 801941 838,40 
***.554.796-** 14 a 18/12/2014 801976 1.050,80 
***.547.786-** 15 a 17/12/2014 801958 626,00 
***.178.256-** 15 a 17/12/2014 801962 626,00 
***.507.046-** 15 a 17/12/2014 801966 626,00 
***.627.316-** 15 a 18/12/2014 801986 838,40 
***.307.286-** 14 a 18/12/2014 801942 1.050,80 
***.791.916-** 15 a 17/12/2014 801964 626,00 
***.081.456-** 14 a 18/12/2014 801943 1.050,80 
***.428.016-** 15 a 18/12/2014 801980 838,40 
***.769.676-** 14 a 18/12/2014 801944 1.050,80 
***.367.316-** 14 a 18/12/2014 801935 1.050,80 
***.649.906-** 14 a 18/12/2014 801945 1.050,80 
***.783.936-** 14 a 18/12/2014 801946 1.050,80 
***.944.346-** 15 a 18/12/2014 801968 838,40 
***.432.599-** 14 a 18/12/2014 801947 1.050,80 
***.271.786-** 15 a 17/12/2014 801953 626,00 
***.607.976-** 14 a 18/12/2014 801948 1.050,80 
***.634.088-** 14 a 18/12/2014 801949 1.050,80 
***.337.894-** 15 a 18/12/2014 801981 838,40 
***.403.406-** 15 a 17/12/2014 801974 626,00 
***.947.944-** 14 a 18/12/2014 801984 1.050,80 
***.780.286-** 15 a 17/12/2014 801950 626,00 
***.190.266-** 15 a 17/12/2014 801960 626,00 

Total 25.057,00 
Fonte: Lista de presença da Oficina, realizada no período de 15 a 17/12/2014, fornecida pela SR-06; 
Consulta, realizada em 18/06/2015, ao sítio do Portal da Transparência sobre os gastos com diárias da SR-06; 
Consulta ao Siafi, realizada em 22/05/2015, sobre as ordens bancárias emitidas em 2014 pela SR-06. 

A tabela inclui o beneficiário de CPF ***.190.266-**, que não consta da lista de 
presença apresentada, apesar de ter recebido R$626,00 a título de diárias para o período 
de 15 a 17 de dezembro de 2014. 

Cumpre relatar o conceito de colaborador eventual definido no glossário do sítio da 
Transparência Pública da Presidência da República, qual seja: “pessoa que presta 
serviço para a Administração Pública, em caráter eventual, sem vínculo com nenhum 
órgão da esfera pública. O colaborador eventual não possui matrícula SIAPE, sendo 
identificado pelo CPF ou, se estrangeiro, pelo passaporte.”.  

Por oportuno, convém acrescentar algumas orientações oriundas da Coordenação-Geral 
de Sistematização e Aplicação das Normas (CGNOR), da Secretaria de Recursos 
Humanos (SRH), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que 
assim define o colaborador eventual: 

“(...) o colaborador eventual é aquele profissional dotado de capacidade técnica 
específica, que recebe a incumbência da execução de determinada atividade sob a 
permanente fiscalização do delegante, sem qualquer caráter empregatício (...)”; 
(Ofício nº 258/2002/COGLE/SRH/MP) 
 
“(...) o colaborador eventual trata-se apenas de um prestador de serviços à União, não 
possuindo vínculo empregatício com o Serviço Público Federal, exercendo as 
atividades voltadas para a realização de cursos, palestras, seminários e outros eventos 
similares (...)”.  
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(Ofício nº 39/2002/COGLE/SRH/MP) 

Com base na tabela apresentada, conclui-se que, do montante gasto com o pagamento 
de diárias a colaboradores eventuais em 2014 (R$46.809,15), a parcela de R$25.057,00 
refere-se ao pagamento de diárias a pessoas que constam da lista de presença da oficina 
realizada. Os convidados a participarem do evento incluíram técnicos dos contratos 
vigentes de Assistência Técnica e Extensão Rural - Ates; servidores do Incra que 
atuavam na Comissão de Crédito Instalação; Assegurador do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e Núcleo de Ates; lideranças regionais 
dos assentamentos de reforma agrária; representantes de assentamentos com 
experiências agroecológicas; servidores do Incra Sede; representante de duas 
prestadoras de Ates da Paraíba; representante da Articulação Mineira de Agroecologia 
(AMA); representante da Certificadora Orgânica – Orgânicos Sul de Minas que trabalha 
em conjunto com o IFSULDEMINAS; representante da Confederação de Cooperativas 
de Reforma Agrária do Brasil (Concrab).  

Em que pese as pessoas ora citadas terem participado da Oficina, conforme lista de 
presença ao evento, apresenta-se indevido o pagamento de diárias a título de 
colaboradores eventuais nestes casos, uma vez que não restou caracterizado e justificado 
que tais beneficiários prestaram algum tipo de serviço técnico especializado, de natureza 
eventual, à Administração Pública Federal.  

Além disso, conforme documentação apresentada pela SR-06, intitulada “Rol de 
despesas”, ocorreram dispêndios com “colaboradores eventuais” a título de 
ressarcimento de despesas com locomoção no montante de R$3.541,14. 

 
##/Fato## 

Causa 

 
O Superintendente Regional da SR-6 autorizou o pagamento de diárias a título de 
colaboradores eventuais, bem como de despesas de locomoção dessas pessoas para o 
evento, sem elementos que justificassem e caracterizassem o enquadramento dos 
beneficiários na referida rubrica. 
 
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 485/2015, de 25/06/2015, a Unidade assim 
se manifestou: 

“TEMA: DIÁRIAS PARA COLABORADORES EVENTUAIS 

1) O evento onde houve pagamento de diárias a colaboradores eventuais foi realizado 
no período de 15 a 17/12/2014, intitulado Oficina – Atuação da ATES no Novo Crédito 
Instalação nos Assentamentos de Minas Gerais. O objetivo do evento foi apresentar o 
novo formato de Créditos na Reforma Agrária (os três ciclos) e seu marco legal; 
debater o contexto onde se inserem esses créditos na realidade diversa dos 
assentamentos de Minas Gerais sob a jurisdição da SR-06 (MG) e como pode ser 
potencializada transição agroecológica; a importância da discussão coletiva das 
famílias em cada assentamento para implementação dos créditos; a integração das 
ações Crédito, Assistência Técnica e Extensão Rural, Agroindustrialização e 
Comercialização; e a orientação da elaboração dos Projetos de Crédito Instalação nas 
Modalidades Fomento e Fomento Mulher. 

Para atingir os objetivos da Oficina foram convidados a participar todos os técnicos 
dos contratos de ATES vigentes; os servidores do Incra que atuavam na Comissão de 
Crédito Instalação; Assegurador do PRONAF e Núcleo de ATES; lideranças regionais 
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dos assentamentos de reforma agrária; representantes de assentamentos com 
experiências agroecológicas; servidores do INCRA-Sede (Coordenador Nacional de 
ATES, Coordenador Geral de Desenvolvimento de Assentamentos e Coordenador Geral 
de Infraestrutura); representante de duas prestadoras de ATES da Paraíba; 
representante da Articulação Mineira de Agroecologia (AMA); representante da 
Certificadora Orgânica – Orgânicos Sul de Minas que trabalha em conjunto com o 
IFSULDEMINAS; representante da Confederação de Cooperativas de Reforma Agrária 
do Brasil (CONCRAB). Todos os participantes sublinhados atuaram também como 
palestrantes.  

Foram pagas diárias, passagens aéreas e/ou reembolso de passagens terrestres como 
colaborador eventual para: lideranças regionais dos assentamentos de reforma 
agrária; representantes de assentamentos com experiências agroecológicas; 
representante de duas Prestadoras de ATES da Paraíba; representante da Articulação 
Mineira de Agroecologia (AMA); representante do IFSULDEMINAS; representante da 
Confederação das Cooperativas de Reforma Agrária do Brasil – CONCRAB. 

Todos os participaram (sic) de lanche nos três dias de evento, pela manhã e a tarde. 

As atividades foram realizadas todas nas instalações da Superintendência de Minas 
Gerais, portanto sem gasto com locação de espaço. 

O evento foi organizado pelas Chefias da Divisão de Desenvolvimento, Chefia do 
Serviço de Infraestrutura, uma servidoras (sic) do Núcleo de ATES, com o apoio das 
secretárias do Núcleo de ATES e Comissão de Crédito, não havendo gastos com 
pagamento de pessoal externo. 

2) Todos os presentes receberam certificados de participação no evento, e os que 
atuaram como palestrantes também receberão outro certificado para essa condição. 
Participaram do evento 121 pessoas. 

Encaminhamos em anexo o Rol de Despesas que apresenta o detalhamento do recurso 
gasto com lanche e reembolso de passagens terrestres, a programação do evento, 
matéria publicada no sítio eletrônico do INCRA, relatório fotográfico e lista de 
presença. As notas fiscais e passagens contidas no Rol de Despesas poderão ser 
consultadas no Processo nº 54170.001077/2014-88.”. 

Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 656/2015, de 24/08/2015, após ciência do 
Relatório Preliminar desta Auditoria de Contas, a Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento de Projetos de Assentamento da SR-06 assim se manifestou: 

(...) “No tema 2.6 - Avaliação de Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de 
Assentamento, nas folhas 22 a 26, a CGU em "Informação básica da Ação 210 – 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Reforma Agrária" no item 1.1.2 - Diárias. 
somos questionados pelo pagamento de R$ 25.057.00 em diárias a colaboradores 
eventuais na Oficina "Atuação de ATES no Novo Crédito Instalação nos Assentamentos 
de Minas Gerais", realizada no auditório dessa R-06 no período de 15 à 17/12/2014. 

Temos a esclarecer que todas as pessoas convidadas para a oficina, sejam técnicos 
vinculados aos contratos de ATES, servidores do INCRA ou colaboradores, tinham a 
tarefa sim de colaborar com o INCRA na construção da dinâmica de implementação 
das novas modalidades de Crédito Instalação, instituídas pelo Decreto nº 8256/2014. 
Os mesmos foram chamados pela SR-06 para juntos pensarmos e implementarmos a 
discussão dos novos créditos e em qual matriz tecnológica estamos construindo e 
queremos que eles se enquadre; além de qual o perfil de assistência técnica é 
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necessária para que esses créditos cumpram o objetivo para que foram criados e 
auxiliem na construção da sustentabilidade dos assentamentos. 

Os colaboradores, servidores e técnicos de ATES, todos tinham a tarefa de colaborar 
com seu conhecimento construído ao longo dos anos atuando junto a reforma agrária 
para a melhor forma de implementação dos novos créditos. E todos após a Oficina 
tinham e têm a tarefa de levar para seus locais de atuação essa discussão e 
informações, atuando como multiplicadores. Cabe ressaltar que foram convocados a 
participar colaboradores justamente de onde não temos serviço de ATES contratado, e 
dessa forma as lideranças estarão prestando para além da Oficina um serviço não 
remunerado ao INCRA levando as informações da politica de crédito aos 
assentamentos onde a ATES não chega no momento, debatendo com os assentados e 
formando-os. 

O mínimo que podemos fazer num espaço tão importante para o INCRA, e que já vem 
demonstrando uma fantástica repercussão/resultados positiva ao longo desse ano de 
2015 com elogios pelo INCRA-Sede ao nosso desempenho no novo crédito, é que seja 
custeado deslocamento, alimentação e hospedagem durante o evento.  

Esclarecemos que pretendíamos inicialmente não repassar diretamente diárias, por 
isso elaboramos projeto para o INCRA-Sede custear o evento por meio de Ata de 
Eventos, conforme anexo. Porém no dia 04/12/2014 recebemos correspondência 
e!etrônica da Coordenação Nacional de ATES/DDI/DD/INCRA informando que os 
mesmos tinham sido orientados pelo Chefe da DD-1 a não fazer pela Ata, pois a mesma 
estava prestes a perder a validade e não daria cobertura no período agendado para o 
evento. Diante disso, fomos orientados a custear as despesas de participação das 
pessoas não vinculadas as Prestadoras de Serviço de ATES por meio do pagamento de 
diárias e reembolso de passagens, como colaborador eventual. Achamos plenamente 
plausível a solução sugerida pelo INCRA-Sede uma vez que as pessoas convidadas ao 
evento atuariam sim como colaboradores dentro do evento na construção da estratégia 
de atuação do INCRA, diversos ministrando palestras apresentado as experiências de 
seus assentamentos e como multiplicadores da nova politica para os INCRA nos 
assentamentos de sua região à posteriori. 

Diante do exposto entendemos que em nada a participação e custeio de despesas dessas 
pessoas causou prejuízo ao erário, pelo contrário, os mesmos nos vem auxiliando a 
gerar uma economia de deslocamento aos assentamentos para apresentar os novos 
créditos.” 

 
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A Unidade, por meio de sua manifestação, argumenta que os participantes do evento 
teriam colaborado com o Incra na “construção da dinâmica de implementação das 
novas modalidades de Crédito Instalação, instituídas pelo Decreto nº 8256/2014” e que 
“os mesmos foram chamados pela SR-06 para juntos pensarmos e implementarmos a 
discussão dos novos créditos e em qual matriz tecnológica estamos construindo e 
queremos que eles se enquadre; além de qual o perfil de assistência técnica é 
necessária para que esses créditos cumpram o objetivo para que foram criados e 
auxiliem na construção da sustentabilidade dos assentamentos”. A SR-06, portanto, 
tenta explicar os pagamentos de diárias e os ressarcimentos de despesas com 
locomoção, realizados a título de “colaboradores eventuais”, para os diversos 
participantes do evento. 
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Entretanto, tais argumentos não justificam os apontados pagamentos e ressarcimentos. 
O evento foi realizado visando a capacitação de seus participantes. Tal finalidade, 
inclusive, está exposta no documento que identifica e descreve o evento, elaborado à 
época e apresentado pela própria SR-06 em anexo à sua manifestação: 

“ (...) 

1.1 Classificação do Evento (Utilizar a classificação prevista na Instrução 
Normativa e seus Anexos) 

Quanto à 
Duração: 

Quanto à 
modalidade: 

Quanto ao tipo: 
Quanto à área de 
Conhecimento: 

Curta 
duração 

Capacitação 
Presencial 

Oficina 
2. Agricultura, 

Extrativismo e Pesca 
(...) 

1.3 Do Público Alvo 

Área de Abrangência 
Quantidade de 
participantes 

Participantes com 
necessidades especiais 

Técnicos de ATES das 
Prestadoras contratadas e 

Lideranças representando os 
assentamentos envolvidos 

100 0 

 
2. Descrição do Projeto 

2.1 Justificativas: 

1- Necessidade de capacitar técnicos de ATES dos contratos vigentes para 
elaboração e acompanhamentos dos projetos de crédito nas modalidades 
Fomento e Fomento Mulher (Decreto nº 8256/2014). 

2- Necessidade de esclarecer as lideranças regionais dos assentamentos sobre as 
novas modalidades de crédito, seus critérios de inclusão e funcionamento. 

2.2 Objetivos: 

Capacitar equipe técnica e lideranças regionais dos assentamentos para 
implementação das modalidades de crédito instituídas pelo Decreto nº 8256/2014 
e sua relação com as demais políticas de desenvolvimento dos projetos de 
assentamento. 

(...) 

2.4 Instrutoria: 

Chefia da Divisão de Desenvolvimento/SR-06; 

Chefia do Serviço de Infraestrutura/D/SR-06; 

Serviço de Meio Ambiente/T/SR-06; 

Representantes da DDA e DDI/INCRA-Sede; 

Articulação Mineira de Agropecuária; 

Representantes de Assentamentos com Experiências Agroecológicas no estado de 
MG; 

Servidores da ATES das Superintendências de Sergipe (SR-23) e  Paraíba 
(SR-18). 
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2.5 Metas e Resultados Esperados 

Meta: 70 técnicos de ATES vinculados aos contratos vigentes e 30 lideranças 
regionais dos assentamentos aptos a orientar as famílias assentadas sobre os 
novos créditos na reforma agrária. 

Resultados esperados (médio e longo prazo): Implementar de forma qualificada 
as novas modalidades de crédito, potencializando a transição agroecológica, a 
segurança alimentar e os processos de comercialização.” (...) 

Portanto, à exceção somente daquelas pessoas que participaram como 
palestrantes/instrutores no evento, não houve uma prestação de serviços à 
Administração Pública. Cumpre lembrar que a prestação de serviços à Administração é 
elemento essencial para a classificação de uma pessoa como colaboradora eventual.  

Quanto à parte da manifestação: “E todos após a Oficina tinham e têm a tarefa de levar 
para seus locais de atuação essa discussão e informações, atuando como 
multiplicadores. Cabe ressaltar que foram convocados a participar colaboradores 
justamente de onde não temos serviço de ATES contratado, e dessa forma as lideranças 
estarão prestando para além da Oficina um serviço não remunerado ao INCRA levando 
as informações da política de crédito aos assentamentos onde a ATES não chega no 
momento, debatendo com os assentados e formando-os.”; a Unidade tenta argumentar 
que os participantes teriam prestado um serviço após o evento, quando retornassem aos 
assentamentos. No entanto, a simples divulgação ou disseminação da nova modalidade 
de crédito junto às famílias assentadas não pode ser interpretada como uma prestação de 
serviços à Administração, dado a sua informalidade e discricionariedade. 

Concluindo, a Unidade Examinada não demonstra que os beneficiários pelo 
recebimento de diárias atuaram efetivamente como colaboradores eventuais, uma vez 
que não restou caracterizada a especialidade, a capacidade técnica ou a honorabilidade 
dos escolhidos. Nesse sentido, ressalta-se que a Unidade não apresentou os Termos de 
Compromisso que deveriam ter sido firmados com cada um dos beneficiários, por meio 
dos quais exporia a motivação e as justificativas que levaram ao pagamento de diárias a 
titulo de colaborador eventual. 
 
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Efetuar o levantamento completo das pessoas que receberam diárias 
como colaborador eventual para participar do evento, relacionando as que efetivamente 
prestaram um serviço à Administração como palestrantes e as que atuaram como 
ouvintes para capacitação. 
 
Recomendação 2: Providenciar a restituição ao Erário dos valores de diárias pagos 
indevidamente a título de colaborador eventual e de despesas com locomoção desses 
colaboradores, observados os procedimentos relativos à ampla defesa. 
 
 
1.1.3 RESTOS A PAGAR                                 

1.1.3.1 CONSTATAÇÃO 

 
Atraso na apuração de valores inscritos em restos a pagar não processados no 
montante de R$2.467.109,03.  
 
Fato 
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Trata-se dos resultados da Ordem de Serviço nº 201405437, cujos trabalhos foram 
realizados no período de 07/07/2014 a 28/08/2014 e objetivaram a verificação da 
execução do Contrato nº CRT/MG/Nº 18.000/11 e a manutenção em restos a pagar não 
processados no valor de R$ 2.467.109,03. 

Em relação à execução do Contrato nº CRT/MG/Nº 18.000/11, firmado entre o Incra-
SR/06 e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 
– Emater, permanece inscrito em restos a pagar não processados o valor de R$ 
2.467.109,03, referente ao Empenho nº 2011NE802288, fundamentado no inciso II do 
art. 35 do Decreto nº  93.872, de 23 de dezembro de 1986: “O empenho de despesa não 
liquidada será considerado anulado em 31 de dezembro, para todos os fins, salvo 
quando: vencido o prazo de que trata o item anterior, mas esteja em cursos a 
liquidação da despesa, ou seja de interesse da Administração exigir o cumprimento da 
obrigação assumida pelo credor.” 

Do valor total empenhado de R$4.410.956,05, com o prazo de execução até 5 de julho 
de 2013, verificou-se, de acordo com consulta ao Siafi, em 10 de junho de 2014, que, 
embora já encerrado o prazo da vigência do contrato, cerca de 55,93% do valor total 
empenhado ainda não foi pago.  

Por meio do Ofício Incra nº 626/2014 – Gabinete do Superintendente, de 26 de junho de 
2014, o gestor informou que: “a contratada ainda não entregou alguns produtos 
contratados como os Planos de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento – PDA – 
e outros relatórios de execução se encontram em correção a pedido dos servidores do 
Núcleo de Ates.” 

No Ofício Incra nº 803/2014 – Gabinete do Superintendente, de 5 de agosto de 2014, o 
gestor acrescentou que:  
“Esta Superintendência concedeu prorrogação de prazo à Emater apenas para 
apresentação de comprovações de execução pendentes, no caso da meta 14 – Estudo 
Técnico Especializado - Mapa de Uso –, e de apresentação das comprovações 
corrigidas para os relatórios não aprovados, estando fora dessa autorização qualquer 
possibilidade de execução de metas fora da vigência do contrato.Fato## 
Os motivos dos atrasos no cumprimento das obrigações da contratada se devem a 
ambas as partes, mas principalmente na dificuldade durante toda a execução do 
contrato, e no final do mesmo, da Emater apresentar em tempo as comprovações de 
execução. Para exemplificar, é possível relembrar que o prazo de vigência do contrato 
terminou no início de julho do ano passado e a Emater solicitou prazo até novembro 
para entregar os relatórios. Depois das entregas e análise vieram as contestações dos 
pareceres emitidos por esta Superintendência. 
Como exemplo, cita-se que em 28 de julho de 2014, esta Superintendência recebeu uma 
série de contestações da Emater quanto às atividades que haviam sido glosadas nos 4°, 
5° e 6° trimestres de execução do contrato. Elas se referem aos Núcleos Operacionais 
n°. 4 – Belo Horizonte, 11 – Januária, 18 – Campina Verde, 19 – Limeira do Oeste, 23 
– Ituiutaba, 24 – Uberlândia I, 25 – Uberlândia II e 26 – Patos de Minas (documentos 
anexados). 
Até o momento não foi possível quantificar as atividades glosadas por núcleo 
operacional e seus respectivos valores. Por outro lado, esta Superintendência apurou a 
execução de 79,7% das atividades contratadas conforme planilha anexada. 
Como a vigência do contrato encerrou em meados de 2013, a Emater não está mais 
executando as atividades contratadas.”  
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Falhas no controle gerencial da execução do Contrato nº CRT/MG/Nº 18.000/11, 
principalmente em relação ao montante das atividades glosadas, bem como a quantia 
referente às atividades que não possam ser mais executadas (tais como visitas técnicas, 
cursos/capacitações/eventos coletivos, reunião) acarretaram no atraso da liquidação da 
despesa e o consequente pagamento ou cancelamento dos valores inscritos em restos a 
pagar não processados. 

  
##/Fato## 

Causa 

 
Falhas nos controles administrativos quanto à totalização de restos a pagar não 
processados que devam permanecer inscritos ou serem cancelados. 
O Superintendente da Regional deixou de adotar medidas tempestivas, durante o 
exercício de 2014, com vistas a apurar os valores inscritos em restos a pagar não 
processados. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Após ciência do Relatório Preliminar de Auditoria nº 201405437, encaminhado em 2 de 
fevereiro de 2015, o Superintendente Regional do Incra/SR-06, por meio do Ofício nº 
145/2015 - Incra/SR.06/MG/GAB, de 25 de fevereiro de 2015, apresentou a seguinte 
manifestação: 

“Informo que esta Superintendência, por Ordem de Serviço, designará comissão de 
servidores responsáveis por analisar e apresentar parecer conclusivo sobre 
contestações apresentadas pela EMATER referentes ao 4º, 5º e 6º trimestres do 
contrato, referentes aos Núcleos Operacionais nº 04 – Belo Horizonte, 11 – Januária, 
18 – Campina Verde, 19 – Limeira do Oeste, 23 – Ituitaba (sic), 24 – Uberlândia I,  25 
– Uberlândia II e 26 – Patos de Minas. Em consequência serão tomadas providências 
para liquidação das despesas aprovadas e cancelamento do valor inscrito em restos a 
pagar não processados, atendendo o exposto na recomendação 1.”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
O Superintendente informou as providências que adotará para a liquidação das despesas 
aprovadas e o cancelamento do valor inscrito em restos a pagar não processados. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Apurar o montante das atividades que não possam mais ser 
executadas pela Emater, bem como liquidar as despesas realizadas e pagá-las, 
cancelando o valor inscrito em restos a pagar não processados. 
 
 
1.1.4 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

1.1.4.1 CONSTATAÇÃO 

 
Falhas nos editais das Chamadas Públicas nº 01/2013 e 02/2013 para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural a famílias assentadas. 
 
Fato 
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A Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) formalizou, 
com base no inciso XXX do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os 
processos de Dispensa de Licitação nº 47 e 48/2013, objetivando a seleção e a 
contratação de entidades para a prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Ates) e, quando previsto, a elaboração de Planos de Desenvolvimento do 
Assentamento (PDA). 

Por meio dos Editais de Chamada Pública de nº 01/2013, no montante estimado de 
R$19.419.741,64, e nº 02/2013, no valor de R$11.635.972,01, regulamentaram-se os 
processos seletivos para a prestação dos serviços de Ates a famílias assentadas em 32 
núcleos operacionais (lotes) distribuídos pelos municípios de abrangência da SR-06.  

Foram firmados contratos para quatorze dos 32 lotes, ou seja, para atender 43,75% dos 
núcleos inicialmente pretendidos. As empresas contratadas para a execução dos serviços 
encontram-se relacionadas na tabela a seguir: 

Tabela 03 - Contratos de Ates firmados em 2014 
Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/Nº 01/2013 

Processo nº 54170.003522/2013-63 
Empresa 

Contratada 
Número do Contrato Núcleo Operacional 

Valor Contratado (6) 
(em R$) 

Agrolago CRT/MG/Nº 5.000/2014 Lagoa Grande 637.557,29 
Agrolago CRT/MG/Nº 10.000/2014 Uberlândia 869.515,17 
Agrolago CRT/MG/Nº 6.000/2014 Campo Florido 554.627,39 
CAA/NM (1) CRT/MG/Nº 9.000/2014 Porteirinha 446.974,55 
COOMAP (2) CRT/MG/Nº 15.000/2014 Pirapora 473.704,24 
COOMAP (2) CRT/MG/Nº 14.000/2014 Manga 578.353,94 
COOMAP (2) CRT/MG/Nº 13.000/2014 Bocaiúva II 404.607,12 
CAT (3) CRT/MG/Nº 7.000/2014 Governador Valadares I 569.541,11 
CAT (3) CRT/MG/Nº 8.000/2014 Governador Valadares II 825.266,86 
Montante final contratado por meio da Chamada Pública nº 01/2013 5.360.147,67 

Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/Nº 02/2013 
Processo nº 54170.003522/2013-63 

Empresa 
Contratada 

Número do Contrato Núcleo Operacional 
Valor Contratado (6) 

(em R$) 
COOMAP (2) CRT/MG/Nº 16.000/2014 Urucuia 677.566,81 
COOMAP (2) CRT/MG/Nº 17.000/2014 Buritizeiro 550.980,74 
IPR (4) CRT/MG/Nº 11.000/2014 Belo Horizonte 916.538,16 
CEDESC (5) CRT/MG/Nº 12.000/2014 Paracatu I 537.229,61 
CEDESC (5) CRT/MG/Nº 20.000/2014 Paracatu II 430.217,05 
Montante final contratado por meio da Chamada Pública nº 02/2013 3.112.532,37 

Fonte: Dados extraídos do SIASG-DW em 02/07/2015 e planilha disponibilizada pela Divisão de Desenvolvimento 
da SR-06. 
(1) Centro de Agricultura Alternativa do Norte de Minas (CAA/NM); 
(2) Cooperativa Multidisciplinar de Assistência Técnica e Prestação de Serviços Ltda (COOMAP); 
(3) Centro Agroecológico Tamanduá (CAT); 
(4) Instituto Pauline Reichstul (IPR); 

(5) Centro de Educação e Desenvolvimento Sustentável do Cerrado (CEDESC). 
(6) Valores finais dos contratos, após repactuação no início de 2014. 
 

Dos contratos firmados, foram selecionados quatro contratos para análise, quais sejam: 

Quadro XVI - Contratos de Ates firmados em 2014 

Procedimento 
Número do 
Contrato 

Empresa 
Contratada 

Valor 
Contratado 

(em R$) 

Dispensa de Licitação nº 47/2013 
(Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/nº 01/2013) 

CRT/MG/Nº 
5.000/2014 

Agrolago 637.557,29 

CRT/MG/Nº 
10.000/2014 

Agrolago 869.515,17 
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Dispensa de Licitação nº 48/2013 
(Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/nº 02/2013) 

CRT/MG/Nº 
12.000/2014 

CEDESC (1) 537.229,61 

CRT/MG/Nº 
20.000/2014 

CEDESC (1) 430.217,05 

Fonte: Planilha com os contratos firmados, no exercício de 2014, disponibilizada pela Divisão de Desenvolvimento 
da SR-06. 
(1) Centro de Educação e Desenvolvimento Sustentável do Cerrado (CEDESC). 

As inconsistências ou falhas verificadas quando da seleção das entidades executoras 
encontram-se descritas a seguir: 

→ Falhas nas estimativas da quantidade de famílias a serem atendidas (famílias 
assentadas na situação regular) geram desequilíbrio econômico-financeiro 
contratual e dificultam o alcance das metas pactuadas. 

Consta dos Editais das Chamadas Públicas no 01 e 02/2013, Anexo III – Projeto Básico, 
no item 8 (subitem 8.1.5), a identificação e descrição de vinte metas a serem cumpridas 
pelas entidades contratadas ao longo da execução contratual, descritas a seguir: 
 

Quadro XVII - Metas de execução contratual 
Número 

da 
 Meta 

Descrição da Meta 
Porcentagem 

mínima de 
assentados 

01 Realizar a capacitação inicial dos técnicos - 
02 Realizar a apresentação dos contratos 30% 
03 Elaborar estudo técnico especializado: diagnóstico inicial do assentamento - 
04 Elaborar Plano de Desenvolvimento Familiar (PDF) 5% 
05 Realizar orientação técnica na unidade de produção familiar - 
06 Regularizar o uso da água nos assentamentos 30% 
07 Orientar as famílias assentadas sobre créditos instalação - 
08 Realizar eventos coletivos sobre principais atividades produtivas 60% 
09 Realizar ações complementares - 
10 Sensibilizar a comunidade para o desenvolvimento do trabalho coletivo 60% 
11 Realizar reunião sobre arte e cultura 30% 
12 Realizar evento coletivo sobre meio ambiente 60% 
13 Realizar reunião sobre políticas públicas, cidadania e agricultura familiar 60% 
14 Elaborar agenda trimestral e relatório de avaliação dos serviços prestados 30% 
15 Implantar Unidade Demonstrativa (UD) - 

16 Realizar reunião sobre modalidades do Pronaf - 
17 Elaborar projetos de manejo - 
18 Elaborar estudo técnico especializado (mapa de uso atual) - 
19 Elaborar estudo técnico especializado: diagnóstico final do assentamento - 
20 Elaborar Plano de Desenvolvimento do Projeto de Assentamento (PDA) - 

Fonte: Edital da Chamada Pública de nos 01 e 02/2014. 

Com base no quadro apresentado, verifica-se que seria necessário um quórum mínimo 
de assentados regulares para o cumprimento de determinadas metas (02, 04, 06, 08, 10, 
11, 12, 13 e 14) pela empresa contratada.  

O quantitativo inicial de famílias assentadas, por projeto de assentamento, foi definido 
em edital pela SR-06 quando da identificação e qualificação da demanda. Entretanto, 
quando da realização pela entidade executora da meta de número 03, que consistiu no 
diagnóstico inicial do assentamento, incluindo a quantificação do número de assentados 
regulares, constatou-se que o número de famílias por assentamento inicialmente 
previsto pela SR-06 não condizia com a realidade verificada. A diferença relatada 
encontra-se evidenciada na tabela a seguir: 

Tabela 04 - Diferença verificada no quantitativo de famílias assentadas 

Número do Contrato 
Projeto de 

Assentamento 
Número de 

famílias previsto 
Número de 

famílias 
Diferença 
constatada 
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em Edital verificadas 

CRT/MG/Nº 5.000/2014 

Aliança e Progresso 53 45 08 
Barreirão 26 24 02 
Feliz União 53 45 08 
Nosso Orgulho 47 42 05 
Nova Conquista 64 60 04 
Participação 17 08 09 
Renovação 42 10 32 

Total 302 234 68 (22,5%) 

CRT/MG/Nº 10.000/2014 

Zumbi dos Palmares 21 19 02 
Nova Palma 15 11 04 
Paciência 25 19 06 
Valci dos Santos 42 31 11 
Eldorado dos Carajás 24 16 08 
Bom Jardim 41 26 15 
Ezequias dos Reis 51 48 03 
São Domingos 80 38 42 
Maringá/Monte 
Castelo 61 46 

15 

Tereza do Cedro 30 21 09 
Dandara 16 13 03 
Itambé 10 9 01 

Total 416 297 119 (28,6%) 

CRT/MG/Nº 12.000/2014 

Belo Vale 30 23 07 
Buriti da Conquista 71 44 27 
Herbert de Souza 86 66 20 
Santa Rosa 63 44 19 
São Cristóvão 16 13 03 

Total 266 190 86 (32,3%) 

CRT/MG/Nº 20.000/2014 

Aracaju 14 11 03 
Nova Lagoa Rica 111 81 30 
XV de Novembro 73 63 10 
Tiro e Queda 24 24 00 

Total 222 179 43 (19,4%) 
Percentual médio da diferença constatada 25,7% 

Fonte: Edital da Chamada Pública de nos 01 e 02/2014 (Anexo I – Projeto Básico: Composição dos Núcleos 
Operacionais);  
Planilha, intitulada “Número de famílias regulares nos contratos e amostra de fiscalização Ates_Contratos 2014-
2015”, disponibilizada pela SR-06 em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/16 de 18/06/2015.   

A diferença apontada – entre o número de assentados regulares previsto no Edital e 
aquele verificado quando da realização do diagnóstico inicial do assentamento (meta 
03) pelas empresas contratadas, que em média alcançou 25,7% a menos que o previsto 
inicialmente nos editais – prejudica e dificulta o atingimento do quórum mínimo de 
assentados necessário ao cumprimento de determinadas metas, uma vez que o parâmetro 
para o cálculo da porcentagem recai sobre o quantitativo previsto no Edital e não sobre 
o constatado in loco.  

Previamente à elaboração do Edital, cumpre à SR-06 proceder à identificação da 
demanda, ou seja, “definir os projetos de assentamento a serem atendidos com o 
número de famílias, municípios e territórios de sua localização”, conforme preceitua o 
disposto no subitem 2.1 da Nota Técnica/Incra/nº 01/2010. Nesse sentido, e diante da 
diferença apontada, conclui-se pela ocorrência de falhas na identificação das demandas 
no que concerne ao número de famílias regulares constantes nos projetos de 
assentamento. 

Faz-se necessário ainda expor que a falha identificada, relativa à diferença entre o 
quantitativo de famílias previsto e o verificado, foi motivo de questionamentos pela 
empresa contratada Agrolago, encaminhado para a Superintendência Regional do Incra 
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no Estado de Minas Gerais por meio do Ofício 303/2014, de 05/11/2013 (observa-se 
erro: o ano correto é 2014), da empresa Agrolago, constante no processo de nº 
54170.000935/2014-77, conforme demonstrado a seguir: 

“Devido a real situação ocupacional dos Projetos de Assentamentos pertencentes 
ao núcleo operacional de Uberlândia MG CRT 10.000/14, onde encontramos 
apenas 58% das famílias constantes na Relação de Beneficiários, estamos com 
extrema dificuldade na realização das metas coletivas as quais preveem 30% dos 
beneficiários constantes na RB de participação mínima nas atividades de reunião. 
Na atividade individual (Meta 05 visitas UPF) o (sic) qual prevê seis visitas 
técnicas, somente conseguiremos realizar 58% desta atividade o que representa 
déficit financeiro de 30% em nossa planilha de faturamento, tornando assim 
inviável a execução desse contrato, pois os custos com a mão de obra será (sic) o 
mesmo. 

Solicitamos para efeito de cálculo na execução das atividades metas em reunião, 
que seja considerado (sic) a quantidade de famílias realmente encontradas em 
todos os PA’s, ao invés de considerar 30% da RB como participação mínima para 
efeito de pagamento. Solicitamos também o remanejamento das visitas técnicas, 
meta 05, destinadas às famílias inexistentes para as famílias efetivamente 
encontradas nas áreas, passando de 06 visitas técnicas por 02 anos para 09 
visitas técnicas por 2 anos para cada família ou a redução do nosso quadro de 
técnico passando de 5 para 3 técnicos, uma vez que estaremos trabalhando 
efetivamente com somente 245 famílias, contemplando assim e conforme edital 
uma média de 80 famílias por técnico (quadro do levantamento ocupacional no 
anexo).”  

Consta ainda o Ofício 310/2014, de 01/09/2014, da empresa Agrolago, constante do 
processo de nº 54170.000935/2014-77, conforme demonstrado a seguir: 

 “Conforme relatado em ofício 303/2014, foram encontrados juntos (sic) aos 
Projetos de Assentamentos pertencentes ao núcleo Operacional de Uberlândia, 
um número de famílias beneficiárias inferior ao número previsto em contrato. Em 
resposta ao vosso e-mail, enviado em 02 de setembro de 2014, além da 
redistribuição das visitas, solicitamos a alteração contratual, reduzindo a equipe 
técnica em um técnico de nível superior (Veterinário), assim e por consequência, 
a redução de um veículo (um carro) da frota proposta.” 

Do relatado, percebe-se que a diferença constatada no número de famílias não dificulta 
apenas o atingimento do quórum mínimo para o cumprimento das metas propostas, mas 
também influencia no número de técnicos a serem contratados, bem como na 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades de assistência técnica, 
ou seja, a identificação prévia e de maneira precisa da real demanda nos assentamentos 
é de suma importância para que os serviços a serem prestados possam ocorrer de forma 
eficiente e condizente com a realidade.   

→ Estabelecimento de critério restritivo à competitividade nos editais  
Constam dos Editais das Chamadas Públicas de nº 01 e 02/2013, para ambos em seu 
anexo II, os critérios de avaliação das propostas técnicas, a serem apresentadas pelas 
empresas, compostos pelos itens “experiência da instituição proponente”; 
“infraestrutura da entidade”; “proposta técnica” e “qualificação do perfil da equipe 
técnica”. Cada item descrito subdivide-se em subitens para os quais são atribuídas 
pontuações que somadas atingem o valor de 100 pontos. Para que as propostas 
apresentadas pelas empresas fossem classificadas, seria necessário o atingimento da 
pontuação mínima de 50 pontos. 
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Analisando o item “infraestrutura da entidade”, no que concerne ao subitem 2.1, 
verificou-se a atribuição de até quatro pontos caso a entidade possuísse infraestrutura 
própria, instalada ou em atividade, em algum município do núcleo operacional para o 
qual encaminhou proposta técnica.  

A atribuição dessa pontuação, prevista no supracitado subitem, fere o princípio da 
isonomia e apresenta-se como um aspecto restritivo à competitividade do certame para 
as empresas que não apresentam no momento tal infraestrutura e que, em detrimento de 
tal característica, poderiam mesmo assim realizar a prestação de serviços de maneira 
eficaz e satisfatória, providenciando tal infraestrutura. Nesse sentido, o alcance da 
pontuação mínima, requerida quando da avaliação das propostas técnicas das empresas 
que não possuem infraestrutura no núcleo operacional pretendido, restaria prejudicado. 
Em que pese não ter sido constatado que entidades ficaram prejudicadas nestas 
Chamadas Públicas analisadas, a manutenção de tal critério (previsto no subitem 2.1 dos 
anexos II dos editais) pode ocasionar a desclassificação inadequada de determinada 
entidade ou a ordem incorreta na classificação das entidades proponentes. 

Depreende-se que o estabelecimento do citado critério restritivo à competitividade tende 
a dificultar ainda mais a seleção e contratação de empresas prestadoras de serviços de 
assistência técnica. 

 
##/Fato## 

Causa 

 
Falta de observância da legislação pertinente e, em especial, da Nota Técnica DD nº 
01/2010, pela comissão nomeada para elaboração do edital da Chamada Pública e do 
método de avaliação das propostas técnicas. 
A Divisão de Desenvolvimento não realizou adequadamente a identificação da demanda 
dos projetos de assentamento, superestimando os quantitativos de famílias assentadas a 
serem atendidas. 
 
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº471/2015, de 24 de junho de 2015 e do 
Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº482/2015, de 25 de junho de 2015, a Unidade assim se 
manifestou: 

→ Falhas nas estimativas da quantidade de famílias a serem atendidas (famílias 
assentadas na situação regular) geram desequilíbrio econômico-financeiro 
contratual e dificultam o alcance das metas pactuadas.  
“A identificação da demanda foi feita planejando através das Chamadas Públicas 
INCRA/SR-06 nº 01 e 02/2013 ampliar a cobertura de Assistência Técnica e Extensão 
Rural para quase 100% dos assentamentos. Apenas os assentamentos muito isolados, 
impossibilitando tornar o núcleo operacional viável financeiramente e/ou que 
apresentavam um percentual muito alto de conflitos e problemas ocupacionais foram 
excluídos do Chamamento. 
Quanto à qualificação da demanda a mesma foi feita com base nos relatórios das 
atividades executadas e de fiscalização de contratos e convênios de ATES anteriores 
nos mesmos Projetos de Assentamentos, e na demanda de ações do INCRA necessárias 
à implementação nos assentamentos, como crédito e meio ambiente. Além também dos 
diálogos com os movimentos sociais de luta pela terra em Minas Gerais, em reuniões e 
audiências, onde foi pleiteado o atendimento com ATES para diversos assentamentos. 
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A Comissão nomeada para elaboração da Chamada Pública e Seleção da Proposta se 
reuniu diversas vezes com o conjunto dos servidores que então atuavam no Núcleo de 
ATES/D/SR-06, além de servidores de outros setores como Serviço de Meio Ambiente e 
Comissão de Crédito, para qualificação da demanda com base nos acompanhamentos 
dos assentamentos feitas (sic) pelos setores. 
Essas discussões da qualificação foram sendo registradas através da alteração da 
minuta da chamada durante essas reuniões ampliadas, realizadas no auditório da 
Superintendência. Não possuímos atas específicas dessas reuniões. Mensagens 
eletrônicas também foram trocadas nesse processo de diálogo. Conseguimos localizar 
uma dessas mensagens trocada pela Comissão com o Serviço de Meio Ambiente, 
anexada sob o nome de “Questionamentos ao Setor de Meio Ambiente_Chamada 
2013”, para que sirva de exemplo. 
Já os relatórios das atividades executadas e de fiscalização de contratos e convênios de 
ATES anteriores estão registrados em processos de Monitoria de ATES por 
Assentamento arquivados nos Núcleos de ATES. Seria impossível digitalizarmos ou 
tirarmos cópia de todos para anexar à resposta dessa SA, diante do volume de 
processos. No entanto, podemos disponibilizá-los para consulta no momento em que os 
auditores acharem oportuno.”. 
(Item 3 do Memorando/INCRA/SR-06/D/Nº 203/2015, encaminhado mediante 
Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 482/2015) 

→ Estabelecimento de critério restritivo à competitividade nos editais  
 “A inclusão como critério de avaliação da infraestrutura das entidades proponentes, 
instalada e em funcionamento, em município do núcleo operacional visou valorizar a 
existência de estrutura já instalada, assim como nas Chamadas dos anos anteriores. A 
fim de facilitar e dar agilidade para o início da execução das metas contratuais pela 
prestadora. Além de demonstrar maior integração e atuação da Prestadora na 
realidade regional dos assentamentos dos núcleos operacionais.”.  
(Item 2 do Memorando/INCRA/SR-06/D/Nº 203/2015, encaminhado mediante 
Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 482/2015) 

 
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
As análises estão apresentadas também seguindo as questões levantadas: 

→ Falhas nas estimativas da quantidade de famílias a serem atendidas (famílias 
assentadas na situação regular) geram desequilíbrio econômico-financeiro 
contratual e dificultam o alcance das metas pactuadas.  
Em que pese as informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no 
Estado de Minas Gerais sobre quais dados baseou-se a identificação da demanda, a 
partir do exposto, no campo “Fato” deste Relatório, verificou-se divergências 
significativas entre o número de famílias previstas pela Unidade e aquele de fato 
verificado nos assentamentos. Conclui-se, portanto, que o levantamento prévio, 
realizado pela SR-06, foi inadequado e que as fontes de dados utilizadas para estimar e 
identificar a demanda mostraram-se insuficientes ou desatualizadas. 

→ Estabelecimento de critério restritivo à competitividade nos editais  
As justificativas apresentadas pela SR-06 para a inclusão como critério de avaliação o 
fato da entidade proponente apresentar ou não infraestrutura própria em algum 
município do núcleo operacional não procedem. Apesar de a Unidade ter afirmado que 
tal critério objetivou valorizar as empresas com infraestrutura já instalada, tendo em 
vista uma possível agilidade para o início das atividades ou mesmo um maior 
conhecimento sobre a realidade dos projetos de assentamento, entende-se que tal critério 
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poderia ter prejudicado a seleção de empresas que, mesmo não possuindo infraestrutura 
no núcleo operacional, poderiam desenvolver as atividades pretendidas de maneira 
igualmente satisfatória após providenciarem tal infraestrutura. 
Uma maior agilidade para o início das atividades é desnecessária, uma vez que existem 
prazos para o cumprimento das metas, prazo esse que independe de haver ou não 
infraestrutura própria no local. Além disso, consta do Edital do certame a meta 03 
relativa ao diagnóstico inicial do assentamento, ou seja, não se faz necessário um 
conhecimento prévio dos assentamentos, supostamente pela presença de infraestrutura 
local, tendo em vista que a meta 03 possui tal objetivo.  
Conclui-se que a inclusão de tal critério de pontuação, ao invés de favorecer e agregar 
na seleção das entidades executoras, prejudica a classificação das empresas que 
poderiam realizar as mesmas atividades mesmo não possuindo previamente 
infraestrutura no núcleo operacional pretendido. 

 
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Capacitar os servidores responsáveis pelo Pronater para elaboração de 
editais de chamamento público, com ênfase no atendimento às Leis nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; nº 12.188, de 12 de janeiro de 2010 e normas internas do Incra.  
 
Recomendação 2: Consultar, junto à procuradoria jurídica da Unidade, a viabilidade e a 
forma de alteração dos contratos de Ates, firmados em 2014, que passam por um 
desequilíbrio econômico-financeiro decorrente do quantitativo de famílias passíveis de 
serem atendidas ser significativamente menor que o pactuado, tendo em vista o risco de 
descontinuidade da prestação dos serviços. 
 
Recomendação 3: Considerar, quando for estimar o quantitativo de famílias a serem 
atendidas nos futuros editais de chamada pública de Ates, a existência de famílias em 
situação irregular nos projetos de assentamento, registrando as fontes dos dados e os 
cálculos efetuados. 
 
 
1.1.4.2 CONSTATAÇÃO 

 
Ausência de prestação de garantia contratual por empresas contratadas para 
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural. 
 
Fato 

 
Objetivando a prestação de serviços de Assessoria Técnica e Extensão Rural (Ates) para 
as famílias assentadas em Projetos de Assentamento na região de Minas Gerais, a SR-06 
firmou quatorze contratos no exercício de 2014. A partir dos contratos firmados, 
selecionou-se quatro contratos para análise listados a seguir:  

Quadro XVIII - Contratos de Ates firmados em 2014 

Procedimento Licitatório Número do Contrato 
Empresa 

Contratada 

Valor 
Contratado 

(em R$) 

 
Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/nº 01/2013 

 

CRT/MG/Nº 5.000/2014 Agrolago 611.498,94 

CRT/MG/Nº 10.000/2014 Agrolago 869.515,17 
 

Chamada Pública INCRA/SR-06/MG/nº 02/2013 
 

CRT/MG/Nº 12.000/2014 CEDESC (1) 537.229,61 

CRT/MG/Nº 20.000/2014 CEDESC (1) 430.217,05 
Fonte: Planilha de excel com os contratos firmados, no exercício de 2014, disponibilizada pela SR-06. 
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Leia-se: (1) Centro de Educação e Desenvolvimento Sustentável do Cerrado (CEDESC). 

Segundo a cláusula décima dos referidos contratos, e de acordo com o disposto no art. 
56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a contratada prestará garantia para 
assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, no percentual de 5% do valor 
contratado, apresentando à contratante, na data da assinatura do contrato, comprovante 
de uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou finança bancária. 

Em análise ao processo de contratação, a equipe não identificou o depósito da garantia 
contratual pelas empresas contratadas Agrolago (CNPJ: 00.317.981/0001-03) e Centro 
de Educação e Desenvolvimento Sustentável do Cerrado (CNPJ: 03.723.246/0001-80) 
nos 04 contratos analisados, havendo, portanto, o descumprimento de cláusula 
contratual, bem como o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cumpre relatar que a exigência de prestação de garantia objetiva assegurar que o 
contratado efetivamente cumpra com as obrigações assumidas, tornando possível à 
administração a rápida reposição de eventuais prejuízos que possa vir a sofrer em caso 
de inadimplemento, cercando, portanto, de todas as cautelas possíveis. Além disso, a 
garantia contratual tem como pressuposto básico a verificação da capacidade econômica 
da contratada em executar o serviço, devendo o adimplemento da garantia ser condição 
para a assinatura do contrato. 
 
##/Fato## 

Causa 

 
O setor de gestão de contrato não cobrou a garantia contratual devido a falhas nos 
procedimentos de acompanhamento dos contratos firmados. 
 
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 482/2015, de 25 de junho de 2015, a 
Unidade assim se manifestou: 

“Não possuímos documentação comprobatória da prestação de garantia no percentual 
de 5% do valor contratado. 

Ao recebermos a presente solicitação é que demos conta de que não havia sido cobrado 
e conferido a apresentação do caução da garantia nem pela Divisão de Administração, 
nem pela Divisão de Desenvolvimento. Porém, também entendemos que devido à 
natureza do serviço contratado, não causou prejuízo a não comprovação da garantia 
do valor percentual contratado.”. 

 
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
O Gestor, em sua manifestação, confirma os fatos apontados. Além disso, verifica-se 
insuficiência no acompanhamento do cumprimento contratual, tendo em vista a 
afirmação, pela própria Unidade, de que somente percebeu que o caução da garantia não 
havia sido pago, e nem cobrado, quando do questionamento da equipe de auditoria. A 
Unidade afirma que o não pagamento da garantia não causou prejuízo, entretanto, 
reitera-se que o pagamento de garantia contratual é uma exigência legal, devendo, 
portanto, ser cumprido. 
 
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Orientar formalmente o setor responsável a exigir da contratada, 
quando da assinatura do contrato, o pagamento da prestação de garantia contratual 
conforme pactuado e nos moldes do preconizado no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
 
1.1.5 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.1.5.1 CONSTATAÇÃO 

 
Aplicação de recursos em objetos de gasto que não possuem correlação com a 
finalidade da Ação 210S - Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma 
Agrária. 
 
Fato 

 

Em análise aos objetos de gasto da Ação 210S – Assistência Técnica e Extensão Rural 
para Reforma Agrária, para o exercício de 2014, verificou-se a existência de gastos que 
não possuem correlação com a finalidade da ação, bem como ao seu respectivo plano 
orçamentário, conforme dados a seguir: 

Tabela 05 – Gastos sem correlação com a finalidade da Ação 210S 

Programa Ação 
Plano 

Orçamentário 
Nº do 

Empenho 
Valor 

(em R$) Objeto do Gasto 

2012 – 
Agricultura 

Familiar 

210S – 
Assistência 
Técnica e 

Extensão Rural 
para Reforma 

Agrária 

PO03 – 
Assistência 
Técnica e 
Extensão 

Rural - ATES 

801291/2014 2.363,52 
Aquisição de material de copa 
e cozinha – 250 xícaras. 

801304/2014 1.650,00 
Aquisição de 3.000 fitas 
elásticas. 

801449/2014 3.000,00 
Prestação de serviços de 
telefonia fixa, referente a uma 
despesa de março de 2002. 

Total 7.013,53 - 

Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201503803/20, de 25 de junho de 2015, a 
Unidade Auditada foi instada a justificar a utilização dos recursos da Ação 210S com os 
apontados gastos. 

  
##/Fato## 

Causa 

 
O Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão de Administração da SR-06, 
decidiu utilizar parte dos recursos orçamentários disponíveis da ação finalística para fins 
administrativos, portanto não vinculados à finalidade da Ação. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 506/2015, de 30 de junho de 2015, a 
Unidade prestou a seguinte manifestação: 

“Em resposta à solicitação da Controladoria Geral da União, número 201503803/20, 
apresentamos as informações e esclarecimentos acerca dos registros orçamentários da 
aplicação dos recursos. 

Verifica-se que a utilização de recurso financeiro das Ações Finalísticas nas Atividades 
Meio, apontadas nos itens 1,2,3,4,5 e 6 do relatório da CGU [os três empenhos citados 
neste Fato têm relação com o item 1], se deu pelo fato de não ter ocorrido 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

40 

descentralização de recurso orçamentário para arcar com as despesas administrativas, 
sendo necessário o uso dos recursos das ações finalísticas, de forma a garantir a 
continuidade das atividades operacionais desta Autarquia. 

(...)”.   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A Unidade Auditada confirma que os três apontados gastos, realizados com recursos 
orçamentários da Ação 210S, não possuem relação direta com a finalidade da Ação (a 
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural), visto que objetivaram 
cobrir despesas administrativas da Unidade. 

Sobre o argumento de que foi “necessário o uso dos recursos das ações finalísticas, de 
forma a garantir a continuidade das atividades operacionais desta Autarquia”, os 
ressalvados objetos de gasto (pagamento de uma conta de telefonia de março de 2002, 
compras de 250 xícaras e de 3.000 fitas elásticas) não possuem a característica de 
essenciais ou emergenciais e, portanto, não seria comprometido o andamento das 
atividades operacionais caso se decidisse aguardar pela disponibilidade financeiro-
orçamentária mais adequada.  

Cumpre relatar que, em 2014, a SR-06 possuía uma Ação Orçamentária, a 2000 – 
Administração da Unidade, cujos recursos deveriam cobrir esses tipos de despesas, de 
cunho administrativo. Quando a Unidade utiliza recursos de atividades finalísticas para 
fins não relacionados com os objetivos da Ação, acaba por distorcer a informação de 
execução orçamentária daquela Ação. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Ater-se à aplicação de recursos em objetos de gasto que possuam 
correlação direta com a finalidade da Ação a que pertencem. 
 
 
2 Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial 

2.1 Reconhecimento e Indenização de Territórios Quilombolas  

2.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Informação básica da Ação 210Z - Reconhecimento e Indenização de Territórios 
Quilombolas. 
 
Fato 

 

Trata-se da Ação 210Z – Reconhecimento e Indenização de Territórios Quilombolas, 
que tem por finalidade “realizar a Regularização Fundiária das Comunidades 
Quilombolas, por meio da Delimitação, Reconhecimento, Indenização das Benfeitorias 
e Imóveis, Desintrusão e Titulação dos Territórios Quilombolas”. Esta Ação se insere 
no contexto do Programa de Governo 2034 – Enfrentamento ao Racismo e Promoção da 
Igualdade Racial. 

A implementação da Ação se dá de forma direta ou descentralizada, a partir do 
levantamento do preço das benfeitorias e das terras a serem tituladas aos remanescentes 
das comunidades de quilombos, bem como do ajuizamento das ações de desapropriação 
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ou da celebração de acordo administrativo para obtenção de imóveis. A elaboração dos 
relatórios técnicos é realizada por execução direta da equipe técnica do Incra e/ou por 
meio de convênios, contratos e acordos de cooperação técnica com instituições 
acadêmicas, governamentais e entidades sem fins lucrativos. 

Foram avaliados os resultados quantitativos e qualitativos dos dois planos 
orçamentários da Ação 210Z, conforme exposto no início deste Relatório. 

 
##/Fato## 

2.1.2 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

2.1.2.1 INFORMAÇÃO 

 
Resultados das metas de duas Ações da SR-06 foram impactados pela paralisação 
parcial de servidores em 2014.  
 
Fato 

 
Da análise dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, constatou-se que duas 
metas da SR-06 foram impactadas pela paralisação parcial das atividades de campo dos 
peritos federais agrários da unidade auditada, especialmente no 2º semestre de 2014. De 
âmbito nacional, a paralisação visou melhorias nas condições de trabalho de campo dos 
servidores do Incra, mediante o fornecimento de equipamentos de proteção individual – 
EPI. Conforme documentos disponibilizados pela Unidade Auditada, há alguns anos os 
servidores vêm reivindicando os equipamentos, inclusive por meio de seu sindicato. 

Foram identificadas duas metas impactadas diretamente pela paralisação, para as quais 
os responsáveis se manifestaram, conforme exposto a seguir: 

a) A meta de vistoriar e avaliar 2.990,05 hectares de áreas de imóveis cujos territórios já 
foram decretados como quilombolas, vinculada ao Plano Orçamentário - PO04 da Ação 
210Z, teve execução de apenas 8,4% de sua meta física em 2014. A Divisão de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária da SR-06 justificou a baixa execução como 
decorrente de “questões internas relacionadas à categoria funcional dos Peritos 
Federais Agrários do Incra”. 

b) A meta de realizar o pagamento de indenização inicial de 8.842,9 hectares de área de 
imóveis rurais adquiridos para reforma agrária, vinculada ao Plano Orçamentário – 
PO02 da Ação 211B, não foi executada em 2014. A Divisão de Obtenção de Terras da 
SR-06 justificou a falta de execução pelo fato de “que, no primeiro semestre de 2014, 
houve a morosidade na descentralização dos recursos, aliado à decisão da Justiça 
Federal do Trabalho, datada de 28 de agosto de 2014, sobre a suspensão das 
atividades que importem riscos aos peritos federais agrários até que os equipamentos 
de proteção individual sejam entregues, fato que paralisou as atividades de campo no 
segundo semestre, fatos que implicaram diretamente no cumprimento do planejado”. 

Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201503803/21, solicitou-se à Unidade Auditada 
que esclarecesse a paralisação ocorrida em 2014, apresentando documentos e 
informando as providências tomadas pela gestão da SR-06 à época; assim como, que 
descrevesse se a situação de paralisação, mesmo que parcial, ainda estava ocorrendo em 
2015. Mediante o Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 508/2015, de 2 de julho de 2015, a 
Unidade prestou as seguintes informações: 

“Inicialmente, cumpre informar que não houve paralisação das atividades 
dos Engenheiros Agrônomos do INCRA em sua totalidade. Conforme se 
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observa na cópia da decisão liminar da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, foi determinada a 
suspensão das atividades que importassem riscos a esses servidores até que 
os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s fossem entregues pela 
Autarquia. Portanto, as atividades internas que dispensariam os 
Equipamentos continuariam a ser desenvolvidas normalmente por esses 
servidores. 

As providências adotadas pela gestão desta Superintendência, à época, foi 
a de proceder à aquisição de alguns Kit’s de EPI’s para atender ações de 
vistoria para fins de obtenção de terras, conforme se verifica nas cópias das 
Notas Fiscais anexas. Tal providência se deu no final do exercício de 2013, 
antes mesmo da decisão judicial supracitada. Entretanto, por orientação da 
SEDE/INCRA, os EPI’s passariam a ser adquiridos pela Diretoria de 
Gestão Administrativa que os descentralizariam para as Superintendências 
Regionais, com prioridade inicial para os servidores lotados nas Divisões 
de Obtenção de Terras das Superintendências Regionais do Norte e 
Nordeste do país, conforme cópia do Memorando-Circular/nº. 200/2014 
anexa. Dando continuidade às providências requeridas pelos Agrônomos, 
esta Regional encaminhou à referida Diretoria, em outubro de 2014, 
relação contendo os servidores que ainda não haviam recebido seus 
Equipamentos. Até o momento, não houve a entrega de novos Kit’s por 
parte da SEDE/INCRA, tendo esta Regional cobrado em maio de 2015 uma 
definição sobre o tema. Ademais, outras categorias de servidores que atuam 
em campo também deverão ser contempladas com os referidos 
Equipamentos de Proteção Individual, sendo a relação já encaminhada à 
SEDE/INCRA, conforme demonstrado na planilha anexa. Isso posto, 
verifica-se nas cópias das declarações anexas que no final do exercício de 
2013 e início do exercício de 2014, parte dos Engenheiros Agrônomos desta 
Regional já haviam recebido os seus Equipamentos, ainda que em alguns 
casos faltando itens requeridos. Segue ainda, anexa, planilha contendo a 
situação atual da entrega dos Equipamentos aos servidores desta 
Superintendência Regional. As aquisições dos Equipamentos de Proteção 
Individual realizada por esta Superintendência constam dos Processos 
Administrativos nº. 54170.006958/2013-12, nº. 54170.006168/2013-29 e nº. 
54170.005145/2013-05. 

Em que pese alguns itens que compõem os Kits de EPI’s ainda não terem 
sido entregues em sua integralidade, os Engenheiros Agrônomos estão 
dando seguimento normal às suas atividades de campo, não vigorando a 
situação de paralisação ocorrida no exercício de 2014, no corrente ano.” 

A Unidade Auditada demonstrou as providências que adotara à época, em especial as 
aquisições de alguns equipamentos de proteção individual - EPI para seus servidores, 
realizadas no final do exercício de 2013 e início de 2014. Portanto, algumas ações foram 
tomadas pela SR-06 antes mesmo da decisão liminar do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, datada de 28 de agosto de 2014, que determinou a suspensão das atividades que 
importassem riscos aos peritos federais agrários até que os EPI fossem entregues. 

Mas as aquisições feitas pela SR-06 eram insuficientes e, ademais, o Incra/Sede decidiu 
que as compras dos equipamentos seriam feitas de forma centralizada, para atender as 
diversas superintendências no país e para que a escolha dos equipamentos se baseasse 
em um estudo técnico, feito por empresa especializada em segurança do trabalho. 
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Concluindo, conforme exposto pela SR-06, ainda há servidores da Unidade que não 
receberam equipamentos ou que receberam apenas parte dos EPI necessários. Em 
função da questão da disponibilidade dos EPI aos servidores estar solucionada apenas 
de forma parcial, ainda há riscos de novas paralisações ou negativas pontuais de 
servidores à realização das atividades de campo, em que pese a atual gestão da SR-06 
afirmar que não vigora em 2015 a situação de paralisação ocorrida em 2014. 

  
##/Fato## 

3 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

3.1 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais  

3.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Informação básica da Ação 211A - Desenvolvimento de Assentamentos Rurais. 
 
Fato 

 

Trata-se da Ação 211A – Desenvolvimento de Assentamentos Rurais, que tem por 
finalidade “Qualificar e consolidar os projetos de assentamento sustentáveis 
desenvolvendo-os com gestão ambiental, financiamento produtivo, acesso aos 
mercados, agroindustrialização e assistência técnica para a autonomia socioeconômica 
das famílias, promovendo a titulação conjunta, a igualdade de gênero e a redução da 
pobreza rural”. Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2066 – 
Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária. 

A implementação da Ação se dá de forma direta ou descentralizada, a partir do 
levantamento das demandas de infraestrutura, dos projetos de assentamento a serem 
beneficiados com a implantação ou com a recuperação de infraestrutura, além da 
realização de gestão ambiental dos projetos, supervisão, fiscalização e acompanhamento 
das famílias assentadas na aplicação adequada do Crédito de Instalação, concessão de 
documentação, e demais ações visando proporcionar as condições necessárias para o 
desenvolvimento sustentável dos assentamentos. 

Para avaliação da Ação 211A foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de relevância e criticidade, com extensão correspondendo a 7,6% do total 
das despesas executadas na Ação. Os exames realizados foram voltados para a 
verificação da regularidade de dois processos licitatórios (o Convite nº 2/2014 e a 
Tomada de Preços nº 1/2014) e da finalidade de algumas aquisições diretas, com vistas 
a verificar a adequação dos objetos de gasto à finalidade da Ação 211A. 

 
##/Fato## 

3.1.2 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

3.1.2.1 CONSTATAÇÃO 

 
Aplicação de recursos em objetos de gasto que não possuem correlação com a 
finalidade da Ação 211A - Desenvolvimento de Assentamentos Rurais. 
 
Fato 
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Em análise aos objetos de gasto da Ação 211A – Desenvolvimento de Assentamentos 
Rurais, para o exercício de 2014, verificou-se a existência de gastos que não possuem 
correlação com a finalidade da ação, bem como ao seu respectivo plano orçamentário, 
conforme dados a seguir: 

Tabela 06 – Gastos sem correlação com a finalidade da Ação 211A 

Programa Ação 
Plano 

Orçamentário 
Nº do 

Empenho 
Valor 

(em R$) 
Objeto do Gasto 

2066 – 
Reforma 
Agrária e 
Ordena-
mento da 
Estrutura 
Fundiária 

211A – 
Desenvolvimento 

de 
Assentamentos 

Rurais 

PO08 – 
Implantação e 

Recuperação de 
Infraestrutura 

Básica em 
Projetos de 

Assentamento 

801010/2014 324,44 

Aquisição de estacas em 
demarcação topográfica no 
município de Sta. Maria do 
Suaçuí/MG, mediante 
suprimento de fundos. 

801051/2014 420,50 
Despesas da SR-6, mediante 
suprimento de fundos. 

PO07 - Vistoria 
e Avaliação 

para Obtenção 
de Imóveis 

Rurais 

801407/2014 1.861,00 
Aquisição de material de 
expediente – papel, borracha, 
cola e etiquetas. 

801408/2014 799,00 
Aquisição de copos plásticos 
de 200ml. 

801396/2014 400,00 
Aquisição de material para 
oficina de Ates, mediante 
suprimento de fundos. 

Total 3.804,94 - 

Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201503803/20, de 25 de junho de 2015, a 
Unidade Auditada foi instada a justificar a utilização dos recursos da Ação 211A com os 
apontados gastos. 

  
##/Fato## 

Causa 

 
O Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão de Administração da SR-06, 
decidiu utilizar parte dos recursos orçamentários disponíveis da ação finalística para fins 
administrativos ou outros não vinculados à finalidade da Ação. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 506/2015, de 30 de junho de 2015, a 
Unidade prestou a seguinte manifestação: 

“Em resposta à solicitação da Controladoria Geral da União, número 201503803/20, 
apresentamos as informações e esclarecimentos acerca dos registros orçamentários da 
aplicação dos recursos. 

Verifica-se que a utilização de recurso financeiro das Ações Finalísticas nas Atividades 
Meio, apontadas nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do relatório da CGU [os cinco empenhos 
citados neste Fato têm relação com os itens 2 e 5], se deu pelo fato de não ter ocorrido 
descentralização de recurso orçamentário para arcar com as despesas administrativas, 
sendo necessário o uso dos recursos das ações finalísticas, de forma a garantir a 
continuidade das atividades operacionais desta Autarquia. 

Esclareça-se ainda que a despesa apontada no item 2-b [Despesas da SR-06, mediante 
suprimento de fundos], refere-se às despesas administrativas, tais como: pagamento de 
reconhecimento de firma por semelhança em cartório nos documentos oficiais das 
assinaturas dos representantes do órgão; manutenção de aparelho telefônico; 
aquisição de fitas de impressora, entre outras, conforme constante no processo nº 
54170.000025/2014-94, folhas 272 a 280.” 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A Unidade Auditada confirma que os apontados gastos, realizados com recursos 
orçamentários da Ação 211A, não possuem relação direta com a finalidade da Ação e de 
seus respectivos planos orçamentários, visto que objetivaram cobrir despesas 
administrativas da Unidade. 

Cumpre esclarecer que, apesar de dois dos cinco gastos apontados (a aquisição de 
estacas em demarcação topográfica e a aquisição de material de oficina de ATES) não 
configurarem despesas administrativas, tais gastos denotam relação com objetivos de 
outras ações e planos orçamentários da SR-06. 

Sobre o argumento de que foi “necessário o uso dos recursos das ações finalísticas, de 
forma a garantir a continuidade das atividades operacionais desta Autarquia”, os 
ressalvados objetos de gasto (como a aquisição de copos plásticos, de material de 
expediente e de fita de impressora) não possuem a característica de essenciais ou 
emergenciais e, portanto, não seria comprometido o andamento das atividades 
operacionais caso se decidisse aguardar pela disponibilidade financeiro-orçamentária 
mais adequada.  

Em 2014, a SR-06 possuía uma Ação Orçamentária, a 2000 – Administração da 
Unidade, cujos recursos deveriam cobrir esses tipos de despesas, de cunho 
administrativo. Quando a Unidade utiliza recursos de atividades finalísticas para fins 
não relacionados com os objetivos da Ação, acaba por distorcer a informação de 
execução orçamentária daquela Ação. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Ater-se à aplicação de recursos em objetos de gasto que possuam 
correlação direta com a finalidade da Ação a que pertencem. 
 
 
4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES INTERNOS                             

4.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Avaliação da implementação, pela Unidade Jurisdicionada, das recomendações 
expedidas pela Controladoria Geral da União-Regional/MG. 
 
Fato 

 
Com o objetivo de verificar a adequada e oportuna implementação das recomendações 
expedidas pela Controladoria Geral da União-Regional/MG nas ações de controle 
realizadas junto à Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-
06), procedeu-se à análise das informações registradas no Plano de Providências 
Permanente – PPP. 

Por meio do Oficio n° 3667/2015/CGU-MG/CGU-PR, de 18 de fevereiro de 2015, a 
CGU-Regional/MG encaminhou à Entidade formulário para atualização do Plano de 
Providências Permanente, gerado no sistema Monitor, solicitando o envio de 
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informações sobre o cumprimento das recomendações propostas, no intuito de oferecer 
parâmetros para o devido acompanhamento.   

Em resposta, a Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) 
encaminhou, por intermédio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/N.º 390/2015, de 
25/05/2015, as providências adotadas em relação às recomendações expedidas, bem 
como justificativas quando da não implementação. As recomendações pendentes de 
atendimento encontram-se descritas no quadro a seguir: 

Quadro XIX: Recomendações pendentes de implementação pela SR-06 

Número do 
Relatório 

Item do Relatório e 
Descrição Sumária 

Recomendação 
Situação Atual 

da 
Recomendação 

Pendência 

201111999 

1. Celebração de 
Convênio para 
capacitação de 
assentados da 
Reforma Agrária com 
entidade inapta a 
gerir 
administrativamente 
e financeiramente a 
execução do objeto 
pactuado. 

Encaminhar notificação 
final à Fevale para 
sanar as pendências nas 
prestações de contas 
anteriores ao Quarto 
Termo Aditivo, 
procedendo à abertura 
de Tomada de Contas 
Especial e os registros 
cabíveis no SIAFI, 
caso não sejam 
regularizadas as 
prestações de contas ou 
realizado o devido 
ressarcimento ao 
erário. 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Informar se houve a 
regularização da 
prestação de contas 
do Convênio ou o 
recolhimento do 
valor apurado pela 
Comissão de 
Tomada de Contas 
Especial. 

201305874 

7. Falta de 
reavaliação de imóvel 
sob responsabilidade 
da UJ. 

Promover a 
capacitação de 
servidores por meio da 
participação em cursos 
voltados à avaliação de 
imóveis. 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Apresentar 
documentação 
comprobatória que 
demonstre a 
capacitação de 
servidores da SR-06 
no que concerne à 
avaliação e 
reavaliação de 
imóveis sob 
responsabilidade da 
UJ. 

201305874 

20. Processos de 
denúncias instaurados 
no Incra/SR-06 sem a 
devida apuração de 
responsabilidade. 

Providenciar a 
apuração dos valores 
recebidos 
indevidamente pelos 
servidores elencados na 
denúncia relativa ao 
processo 
54170.002510/2008-
54, com a devida 
notificação dos 
referidos servidores 
para a repetição do 
indébito ou 
apresentação de razões 
de defesa. 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Informar a decisão 
proferida em 
relação aos 
Processos de nº 
54170.004852/ 

2013-76 e de nº 
54000.0007512/201
3-88 

201305874 

31. Ausência de 
providências quanto 
ao descumprimento 
dos prazos de 
apresentação das 
Prestações de Contas 

Registrar a 
inadimplência dos 
convenentes no Siconv 
por omissão do dever 
de prestar contas e 
instaurar a devida 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Informar sobre o 
andamento da 
Tomada de Contas 
Especial nº 
04/2013, bem como 
a conclusão oriunda 
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pelos convenentes. Tomada de Contas 
Especial para os 
Convênios nº 738522, 
737795, 737906, 
737907, 756512 e 
764633. 

de tal processo de 
certificação das 
contas. 

No que concerne ao 
cumprimento das 
recomendações 
exaradas por essa 
Controladoria, 
relata-se: - 
Convênios nº 
738522/2010, nº 
737906/2010, nº 
737907/2010 
Apresentar 
documentação 
comprobatória que 
demonstre o 
cancelamento dos 
referidos Convênios 
no SICONV. - 
Convênio nº 
756512/2011 
Informar a esta 
CGU - Regional de 
Minas Gerais sobre 
o andamento da 
Tomada de Contas 
Especial nº 
04/2013, bem como 
a conclusão oriunda 
de tal processo de 
certificação das 
contas.  

201305874 

32. Ausência de 
procedimentos 
adequados nas 
fiscalizações a cargo 
do Incra/SR-06 das 
transferências 
voluntárias 
concedidas. 

Implantar ferramentas 
de controle das 
notificações e 
diligências 
encaminhadas ao 
convenente decorrentes 
de fiscalizações 
realizadas pelo 
INCRA/MG, de forma 
a garantir o 
cumprimento dos 
ajustes e das 
providências 
determinadas na 
execução dos 
convênios. 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Demonstrar a 
implementação da 
proposta de 
implementação de 
rotinas, 
procedimentos e 
instrumentos de 
controle dos 
convênios firmados. 

201305874 

34. Autorização para 
desenvolvimento de 
obra de sistema de 
abastecimento de 
água no assentamento 
Estrela do Norte sem 
prévia análise, por 
parte da equipe de 
fiscalização do 
contrato, das 
modificações no 
Projeto Básico. 

Apurar a 
responsabilidade pela 
autorização para 
desenvolvimento da 
obra, a partir das 
alterações propostas 
pela empresa 
contratada, sem análise 
prévia e respectiva 
aprovação da 
respectiva Comissão 
Fiscalizadora do Incra 

Pendente de 
atendimento, 
com impacto na 
gestão. 

Informar o 
resultado 
conclusivo da 
apuração de 
responsabilidade. 
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SR-06, constituída pela 
Ordem de 
Serviço/INCRA/SR.06/
MG/nº14/2012 

 

Em que pese a existência de pendências no que concerne à implementação de 
recomendações emanadas pela CGU em exercícios anteriores, verifica-se que a Unidade 
envidou esforços no sentido de cumprir o determinado. Os itens a serem atendidos, com 
exceção do “item 32”, dependem de outras instâncias para a sua resolução e, portanto, 
limitam a atuação da SR-06. 

  
##/Fato## 

4.1.1.2 INFORMAÇÃO 

 
Complementação de informações do Relatório de Gestão sobre o item Controles 
Internos. 
 
Fato 

 
Em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado 
de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, 
verificou-se a ausência de informações relativas ao item 7 da Portaria Secex Ambiental 
nº 03/2015, de 27 de janeiro de 2015. 

A SR-06 apresentou, por meio de anexo ao Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 483/2015, de 
25 de junho de 2015, e em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/15, de 16 
de junho de 2015, as informações a seguir relacionadas em complementação às 
apresentadas originalmente: 

Questionamento CGU/MG 

Item Normativo: Item 7 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015: 

a) Informar os principais controles instituídos pela Superintendência para assegurar 
a boa e regular gestão dos créditos a receber de parceleiros e dos empréstimos 
concedidos, registrados nas contas contábeis 1.2.2.4.9.10.00 e 1.1.2.3.1.00.00, 
respectivamente.  

 
→ Resposta da SR-06 
Os principais controles instituídos pela Superintendência Regional de Minas Gerais 
para assegurar a boa e regular gestão dos recursos registrados nas contas contábeis  
1.2.2.4.9.10.00 – Créditos a Receber de Parceleiros e  1.2.2.3.1.00.00 – Empréstimos 
Concedidos, no que cabe a Divisão de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento 
são: 

− Manutenção de Processos Administrativos específicos de acompanhamento; 
− Equipe específica para o acompanhamento e fiscalização; 
− Equipe de Assistência Técnica e Extensão Rural nos Projetos de Assentamento 

para elaboração e acompanhamento técnico da execução dos Empréstimos 
Concedidos. 

Entendemos que no que diz respeito a conta 1.2.2.4.9.10.00 – Créditos a Receber de 
Parceleiros que registra os valores a receber oriundos de desapropriações de imóveis 
rurais para fins de reforma agrária, titulados em parcelas/lotes, com pagamentos 
previstos a partir do segundo ano da emissão dos títulos, não cabe a essa Divisão de 
Desenvolvimento acompanhar o pagamento dos títulos e sim a regular ocupação e 
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exploração da parcela. Ficando a cobrança do pagamento do Título a cargo da 
Divisão de Administração. 

 
##/Fato## 

4.1.1.3 INFORMAÇÃO 

 
Revisão de tabelas e gráficos do Relatório de Gestão que apresentam dados sobre 
os indicadores de desempenho da UJ. 
 
Fato 

 

Em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado 
de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, 
verificou-se que várias tabelas e vários gráficos, que apresentam os resultados dos 
indicadores de desempenho da UJ, estavam incompletos ou vazios. O quadro a seguir, 
relaciona os indicadores apresentados pela SR-06 em seu Relatório de Gestão: 

Quadro XX – Situação dos Indicadores de Desempenho no Relatório de Gestão 
Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária 

(Item 3.1.5 do Relatório de Gestão) 
Indicador de Desempenho Situação 

1) Índice de Cadastramento de Imóveis Rurais 
Indicador calculado com gráfico e tabela 
preenchidos. 

2) Índice de Análise de Processos de Certificação 
de Imóveis 

Indicador calculado com gráfico e tabela 
preenchidos. 

3) Índice de Regularização Fundiária 
Tabela e gráfico vazios; porém justificado, visto 
que não houve meta física e execução em 2014 
para imóveis regularizados. 

Macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação de Projetos de Assentamento 
(Item 3.2.9 do Relatório de Gestão) 

Indicador de Desempenho Situação 
1) Índice de Protocolos de Licença Ambiental 
para os Projetos de Assentamento 

Indicador calculado com gráfico e tabela 
preenchidos. 

2) Índice de Projetos de Assentamento com 
Licença Ambiental em Vigor 

Indicador calculado com gráfico e tabela 
preenchidos. 

3) Índice de Gastos com Obtenção de Terras 

Tabela e gráfico vazios; porém justificado, dado 
que, em 2014, somente ocorreram pagamentos  de 
benfeitorias e sobras de TDA, referente a imóveis 
obtidos em anos anteriores. 

Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento 
(Item 3.3.6 do Relatório de Gestão) 

Indicador de Desempenho Situação 
1) Índice de acesso à água para consumo 
doméstico 

Exceto para o “Índice de Provimento de 
Assistência Técnica”, as tabelas e os gráficos dos 
indicadores estavam vazios. 

2) Índice de provimento de assistência técnica 
3) Índice de provimento de PDA/PRA 
4) Índice de acesso à moradia nos assentamentos 
5) Número de contratos firmados pelas famílias 
com acesso ao Pronaf ou outra linha de crédito 
voltada à produção 
6) Renda média das famílias (por amostragem) 
7) Índice de parcelas supervisionadas 
8) Índice de consolidação de assentamentos 

Indicadores de Gestão de Pessoas 

(Item 5.4 do Relatório de Gestão) 
Indicador de Desempenho Situação 
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1) Índice de abrangência de capacitação (%) Indicadores calculados com gráficos e tabelas 
preenchidos. 2) Índice de horas de capacitação (%) 

Fonte: Relatório de Gestão da SR-06 referente ao exercício de 2014. 

Em função da insuficiência de dados e informações nos indicadores de desempenho 
relativos ao Macroprocesso ‘Desenvolvimento de Projetos de Assentamento’, foi 
requisitado à Unidade Auditada que reapresentasse os resultados dos indicadores de 
desempenho do Item 3.3.6 do Relatório de Gestão. A Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento da SR-06 reapresentou as planilhas de cálculo de seus oito 
indicadores, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/13. A situação final 
desses indicadores está apresentada a seguir:  

3.3.6 Demonstração dos resultados dos indicadores de desempenho 

a) Os resultados de cinco indicadores de desempenho foram revisados: 

Índice de acesso à água para consumo 
doméstico (%) 

2014 2015 

Previsto¹ Realizado Meta² 

0,00 8,97 4,49 

Memória de cálculo: 

2014: número de famílias que tiveram o 
provimento de água para consumo doméstico – 
encanado, de poço ou de cisterna concluído no 
exercício (49 - Fonte: Relatório de Gestão 2014) 
dividido pelo  número de famílias assentadas no 
exercício, na jurisdição da SR  (546 - Fonte: 
Relatório de Gestão 2014) multiplicado por 100. 

¹ Média dos últimos 2 anos. 
² Média dos últimos 2 anos. Valor definitivo será 
definido com a conclusão do Planejamento 2015. 

 

 

 
Índice de provimento de PDA/PRA (%) 

2014 2015 

Previsto² Realizado Meta³ 

0,94 0,90 0,82 

Memória de cálculo: 

2014: Quantidade de Projetos de Assentamento 
com PDA e PRA aprovados pelo INCRA (3 - 
Fonte: Banco de Dados Divisão de 
Desenvolvimento) dividido pela  quantidade 
total de Assentamentos Jurisdicionados no nível 
de agregação (334 - Fonte: WIKIINCRA) 
multiplicado por 100. 

¹ Média dos últimos 3 anos 
² Média dos últimos 3 anos. Valor definitivo será 
definido com a conclusão do Planejamento 2015 
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Índice de acesso à moradia nos assentamentos 
(%) 

2014 2015 

Previsto² Realizado Meta³ 

31,91 148,17 141,18 

Memória de cálculo: 

Índice: 2014: Número de  famílias com obras  de 
moradia concluídas no exercício (809 - Fonte: 
Relatório de Gestão 2014) dividido pelo  número 
de famílias assentadas no exercício, na 
jurisdição da SR  (546 - Fonte: Relatório de 
Gestão 2014) multiplicado por 100. Metas: 
2014: Meta de conclusão de moradias no 
exercício (217 - Fonte: Plano de Metas e 
Créditos Orçamentários 2014-2015) dividido 
pela Meta de assentamento de famílias (680 - 
Fonte: Plano de Metas e Créditos 
Orçamentários 2014-2015) multiplicado por 
100. 2015: Meta de conclusão de moradias no 
exercício (960 - Fonte: Plano de Metas e 
Créditos Orçamentários 2014-2015) dividido 
pela Meta de assentamento de famílias (680 - 
Fonte: Plano de Metas e Créditos 
Orçamentários 2014-2015) multiplicado por 
100. 
¹ Meta de conclusão de moradias no exercício 
dividido pela meta de assentamento no exercício. 

 

 

 
Índice de parcelas supervisionadas (%) 

2014 2015 

Previsto¹ Realizado Meta² 

4,45 5,13 6,08 

Memória de cálculo: 

Realizado 2014: Número de parcelas 
supervisionadas nos termos do artigo 4º da IN 
70/2012 com relatório entregue (830 - Fonte: 
Relatório de Gestão 2014) dividido pelo  
Número total de parcelas, na jurisdição da SR 
(16165 - Fonte: WIKIINCRA) multiplicado por 
100. Previsto 2014: Meta Supervisão (750 - 
Fonte: Relatório de Gestão 2014) dividido pela 
Meta de famílias assentadas (16845 - Fonte: 
Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-
2015, WIKIINCRA) multiplicado por 100. 2015: 
Meta Supervisão (1025 - Fonte: Plano de Metas 
e Créditos Orçamentários 2014-2015) dividido 
pela Meta de famílias assentadas (16845 - 
Fonte: Plano de Metas e Créditos 
Orçamentários 2014-2015) multiplicado por 
100. 
¹ Meta de supervisão / Meta de famílias 
assentadas. 

 

0,00

20,00

40,00

60,00

80,00

100,00

120,00

140,00

160,00

2014

Previsto

Realizado

4,00

4,20

4,40

4,60

4,80

5,00

5,20

2014

Previsto

Realizado



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

52 

² Meta de supervisão / Meta de famílias 
assentadas. Valor definitivo será definido com a 
conclusão do Planejamento 2015. 

 

 

Número de contratos firmados pelas famílias com 
acesso ao Pronaf ou outra linha de crédito 
voltada à produção 

2014 2015 

Previsto¹ Realizado Meta² 

1.622 0 0 

Memória de cálculo: 

Realizado 2014: Número de contratos firmados 
pelas famílias para acesso ao Pronaf no exercício 
no nível de agregação (0 - Fonte: ) somado ao 
Número de contratos firmados pelas famílias para 
acesso ao Fomento (operação I e II) no exercício 
no nível de agregação (0 - Fonte: Relatório de 
Gestão 2014) somado ao Número de contratos 
firmados pelas famílias para acesso ao Fomento 
Mulher no exercício no nível de agregação (0 - 
Fonte: Relatório de Gestão 2014). Previsto 2014: 
Meta do número de contratos a serem firmados 
pelas famílias para acesso ao Pronaf no exercício 
no nível de agregação (0 - Fonte: ) somado a Meta 
do número de contratos firmados pelas famílias 
para acesso ao Fomento (operação I e II) no 
exercício no nível de agregação (1204 - Fonte: 
SNCCI) somado a Meta de número de contratos a 
serem firmados pelas famílias para acesso ao 
Fomento Mulher no exercício no nível de 
agregação (418 - Fonte: SNCCI), 2015: Meta do 
número de contratos a serem firmados pelas 
famílias para acesso ao Pronaf no exercício no 
nível de agregação (0 - Fonte: ) somado a Meta do 
número de contratos firmados pelas famílias para 
acesso ao Fomento (operação I e II) no exercício 
no nível de agregação (970 - Fonte: SNCCI) 
somado a Meta de número de contratos a serem 
firmados pelas famílias para acesso ao Fomento 
Mulher no exercício no nível de agregação (767 - 
Fonte: SNCCI). 
¹ Soma da meta de contratos firmados para acesso 
ao Pronaf com a meta de contratos Fomento 
(operação I e II e Fomento Mulher) 
² Soma do número de contratos firmados para 
acesso ao Pronaf com o número de contratos para 
acesso ao Fomento (operação I e II e Fomento 
Mulher). Valor definitivo será definido com a 
conclusão do Planejamento 2015 

 

 

b) Para dois indicadores de desempenho (“Renda Média das Famílias” e “Índice de 
Consolidação de Assentamentos”), não foi possível realizar os cálculos, conforme 
esclarecimentos prestados pela Chefe da Divisão de Desenvolvimento da SR-06: 
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“Esclarecemos que não apresentamos dados ao indicador ‘Renda média das famílias 
(por amostragem) – R$’ por não deter esta informação de forma direta e por fonte 
primária, ou seja, sob ação desenvolvida diretamente pelo INCRA/SR.06. Atualmente, a 
Divisão de Desenvolvimento não possui uma metodologia e prática para registro e 
sistematização de dados de fontes secundárias (como obtidos através da DAP das 
famílias assentadas). Reconhecendo a importância deste indicador, encontra-se sobre 
estudo desta Divisão a metodologia e base de dados amostral adequada para uma 
melhor representação da renda média das famílias, permitindo a elaboração do 
indicador de desempenho. 

Por outro lado, há fragilidades no registro e controle dos dados ao indicador ‘Índice de 
consolidação de assentamentos (%)’, impedindo seu lançamento com exatidão”. 

c) Quanto ao indicador “Índice de Provimento de Assistência Técnica”, a Chefia da 
Divisão de Desenvolvimento refez os cálculos, apresentando nova tabela e novo gráfico. 
Contudo, verificou-se um erro nos cálculos: foi utilizado o quantitativo de 546 famílias 
como sendo o número total de famílias assentadas na jurisdição da SR-06 em 2014, 
quando o valor correto seria 15.422 famílias (15.968 famílias que estavam na situação 
de assentadas em 2015 menos as 546 famílias acrescentadas em 2014, com base na 
“Relação de Beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária – PNRA”). Nesse 
sentido, a tabela e o gráfico para o “Índice de Provimento de Assistência Técnica” 
foram recalculados: 

Índice de provimento de assistência 
técnica (%) 

2014 2015 

Previsto¹ Realizado Meta² 

22,46 35,84 12,42 

Memória de cálculo: 

2014: Número de famílias com previsão de 
atendimento nos instrumentos firmados para 
prestação de Assistência Técnica (5.527 - 
Fonte: Relatório de Gestão 2014) dividido 
pelo número total de famílias assentadas, na 
jurisdição da SR (15422 - Fonte: Relatório 
de Gestão 2014) multiplicado por 100. 

¹ Meta de famílias a serem atendidas com 
ATER em 2014 (3.617) dividida pela soma 
da Meta de famílias a serem assentadas em 
2014 (680) com a Quantidade de famílias 
assentadas (15.422). 
² Meta de famílias a serem atendidas com 
ATER em 2015 (2.068) dividida pela soma 
da Meta de famílias a serem assentadas em 
2015 (680) com a Quantidade de famílias 
assentadas (15.968). 

 

 

 
 

 
##/Fato## 

4.1.1.4 INFORMAÇÃO 
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Complementação de informações do Relatório de Gestão sobre o item 
"Acompanhamento dos Principais Macroprocessos Finalísticos da Gestão". 
 
Fato 

 
Em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado 
de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, 
verificou-se a ausência de informações relativas ao item 3 da Portaria Secex Ambiental 
nº 03/2015, de 27 de janeiro de 2015. 

A SR-06 apresentou, por meio de anexo ao Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 483/2015, de 
25 de junho de 2015, e em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/15, de 16 
de junho de 2015, as informações a seguir relacionadas em complementação às 
apresentadas originalmente: 

Questionamento CGU/MG 

Item Normativo: Item 3 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015: 

Em relação ao macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária prestar 
informações sobre: 
a) reflexos de contingenciamentos sobre os resultados das ações (financeiros, 

judiciais, operacionais, legais, climáticos, etc.); 
b) reflexos dos restos a pagar na execução das ações;  
c) estratégias de intervenção a serem adotadas para melhoria de resultados que se 

apresentaram abaixo do esperado.  
 
→ Resposta da SR-06 
a) Reflexos de contingenciamento sobre os resultados das ações (financeiras, 
judiciais, operacionais, legais, climáticos, etc):  
Na Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, os reflexos de contingenciamento 
influenciaram sobre a condução dos trabalhos do Serviço de Cadastro Rural - Devido 
ao contingenciamento de recursos, tivemos que alterar as programações de realização 
de treinamentos direcionados às Unidades Municipais de Cadastramento – UMC, já 
que os cursos estavam programados para serem realizados em polos regionais no 
interior do estado e foram transferidos para o auditório da Superintendência Regional 
do INCRA em Belo Horizonte/MG por falta de recursos financeiros para diárias e 
demais despesas, desonerando o INCRA, porém oneraram financeiramente as 
Prefeituras Municipais que custearam as despesas de deslocamento e diárias dos 
responsáveis pelas UMC´s, ocasionando uma grande evasão de Treinandos por falta de 
recursos financeiros. 

Serviço de Cartografia – Os recursos disponibilizados foram 16% abaixo do previsto 
na meta orçamentária. Inicialmente estes recursos foram planejados visando o 
atendimento das ações finalísticas, apoio ao desenvolvimento do Sigef e possibilidade 
de demanda para georreferenciamento de imóveis envolvidos em procedimentos 
judiciais, que não foram demandados. Os recursos foram utilizados no levantamento 
topográfico (georreferenciamento) do perímetro do Projeto de Assentamento Denis 
Gonçalves (Fazenda Fortaleza) e nas atividades de Topografia e Aerofotogrametria 
como parte do plano piloto de utilização de VANT no ordenamento fundiário, nas 250 
parcelas ou imóveis do Projeto de Assentamento Paulo Faria. 

Cito alguns impactos negativos nas ações da Divisão de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária: 
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1.  9 (nove) Servidores se aposentaram nos últimos 3 anos, não havendo a 
reposição desta força de trabalho via concurso público, sobrecarregando ainda 
mais os Servidores que estão na ativa; 

2. Desenvolvimento tecnológico pífio em relação aos sistemas institucionais para 
cadastramento de imóveis rurais (SNCR) e falta de aprimoramento das 
ferramentas do Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF, bom como da insuficiência 
de computadores (estações gráficas) potentes para visualização e trabalho com 
imagens gráficas, falta de equipamentos de GPS, e diversos software e programas 
de informática; 

3. Acesso à internet insuficiente e que não atende a demanda para realização das 
atividades rotineiras de todos os serviços, principalmente SIGEF e SNCR; 

b) Reflexos dos restos a pagar na execução das ações: 
Em 2014, foram inscritos em restos a pagar R$970.000,00 referentes ao cumprimento 
da ação 210Z-PO03 do Serviço de Regularização de Territórios Quilombolas, em 
virtude da não conclusão dos processos de ação de desapropriação pela Divisão de 
Obtenção de Terras de 3(três) imóveis situados no território quilombola de Marques, 
localizado no município de Carlos Chagas/MG. 

c) Estratégias de intervenção a serem adotados para melhoria dos resultados que se 
apresentaram abaixo do esperado: 
Realizada a correção dos dados da ação 210U, quanto às ações de 
georreferenciamento em 251 parcelas ou imóveis, consideramos a realização de 100% 
das metas definidas para a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária. 

Questionamento CGU/MG 

Item Normativo: Item 3 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015: 

 Em relação ao grau de conhecimento da malha fundiária prestar informações sobre: 
 a) planejamento da atuação da superintendência para georreferenciamento do 

passivo de imóveis existentes em seu patrimônio, avaliação quantitativa e 
qualitativa das atividades de georreferenciamento empreendidas no exercício; 

 b) cronograma executivo de georreferenciamento do passivo de imóveis. 
 

→ Resposta da SR-06 
a) Planejamento da atuação da superintendência para georreferenciamento do 
passivo de imóveis existentes em seu patrimônio, avaliação quantitativa e qualitativa 
das atividades de georreferenciamento empreendidas no exercício: 
Nos itens 3.1.2 e 3.1.2.1 do Relatório de Gestão/2014, informamos sobre a 
Demonstração do grau de conhecimento da malha fundiária na jurisdição da 
superintendência em base cartográfica (...). 

b) Cronograma executivo de georreferenciamento do passivo de imóveis: 
A Divisão de Desenvolvimento que gerencia os Projetos de Assentamentos está 
realizando novo levantamento da situação de cada projeto, visando o 
georreferenciamento dos perímetros e das parcelas/imóveis individuais, no intuito de 
conjuntamente elaborarmos estratégia de ação para realização destes trabalhos. 
 
Questionamento CGU/MG 
Item Normativo: Item 3 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015: 

 Em relação à estratégia de atendimento do público alvo da reforma agrária prestar 
informações sobre: 
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a) planejamento para o próximo exercício; 
b) resultados obtidos na exclusão de beneficiários fora do perfil da reforma agrária e 

ainda atendidos pelo Programa; 
c) resultado das ações empreendidas pela SR para dar publicidade ao processo de 

recebimento de títulos de domínio e de concessão de uso de imóveis objetos de 
Reforma Agrária pelos assentados, conforme determina o item 2,8 do Acórdão nº 
753/2008 – Plenário. 

 

→ Resposta da SR-06 
a) O Planejamento para o Exercício 2015 de atendimento aos Assentados da Reforma 
Agrária foi pactuado na elaboração do Plano de Metas 2014-2015, em abril de 2014, 
sendo revisado em junho de 2015. Contando com a revisão das metas, com aumento ou 
diminuição de algumas ações devido aos cortes orçamentários e disponibilidade de 
força de trabalho nessa Divisão de Desenvolvimento da SR-06, que hoje conta com 27 
servidores, incluindo as Chefias para atendimento a 335 assentamentos.  
As ações são desenvolvidas priorizando os assentamentos das Rotas Brasil Sem 
Miséria, Rota de Estruturação Produtiva, Assentamentos Novos e inclusos no 
Programa Terra Forte. 
Apresentamos a revisão do Plano de Metas elaborado o exercício 2015, no arquivo 
anexo “Plano de Metas e Creditos Orçamentários_2015_SR-06 versão 12 06 15”. 
 
c) Transcrevemos a seguir o item 2.8 o Acórdão n° 753/2008: 
“Determinação: às Superintendências Regionais do Incra: 
2.8. que, com o objetivo de conferir publicidade ao processo de recebimento de títulos 
de domínio e de concessão de uso de imóveis objeto de Reforma Agrária pelos 
assentados, em obediência ao disposto no caput do artigo 37 da CF/88, doravante 
publique no sítio da Autarquia na internet a relação de beneficiários contemplados, 
com a respectiva ordem de classificação, conforme a preferência definida pelo artigo 
19 da Lei 8.629/1993 (Parágrafos 3.38 ao 3.51 do Relatório de 
fls.316/454);” 

Entendemos que o item 2.8 do Acórdão n° 753/2008 trata de dois temas interligados, 
mas diferentes. O primeiro se refere ao processo de cadastro, seleção, classificação e 
homologação dos beneficiários do Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA), e esse 
sim tem uma ordem de classificação de acordo com a pontuação do canditato na Folha 
de Avaliação da Unidade Familiar (FAI). O outro é o  processo de recebimento de 
títulos de domínio e de concessão de uso pelos beneficiários, esse é concedido não por 
ordem de classificação, mas a todos os beneficiários selecionados e homologados 
dentro das vagas da capacidade de assentamento do projeto. 

Tanto  o cadastro, seleção, classificação e homologação dos beneficiários do PNRA, 
como a emissão de Contrato de Concessão de Uso (CCU) são atribuições regimentais 
da Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Assentamentos, e sua Divisão 
correspondente nas Superintendências Regionais. Já o processo de concessão  de 
títulos de domínio é atribuição regimental da Diretoria de Desenvolvimento de Projetos 
de Assentamento, e sua Divisão correspondente nas Superintendências Regionais. 

Na SR-06(MG) desde meados do ano de 2014 foi acordado pelo então Superintendente 
Regional, D.D.P.A, com as Chefias das Divisões de Obtenção e Desenvolvimento que a 
emissão de CCU passaria a ser feita pelo Desenvolvimento para todas as famílias 
homologadas. Pois até então eram feitas por essa Divisão a emissão de CCU apenas 
das famílias regularizadas em lotes de assentamentos e não das famílias selecionadas 
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para assentamentos recém-criados. Essa última era realizada pela Divisão de 
Obtenção. Isso facilitou nosso processo de controle das emissões, já que sempre a 
entrega foi feita pela Divisão de Desenvolvimento.  

Quanto as famílias homologadas, o INCRA mantém publicizado em seu sítio na internet 
a Relação de Beneficiários no endereço: http://www.incra.gov.br/relacao-de-
beneficiarios-rb 

Pelo histórico levantado junto as três últimas Chefias da Divisão de Desenvolvimento 
não era publicizado o  processo de recebimento de títulos de domínio e de concessão de 
uso pelos beneficiários. E a atual Chefia desconhecia, até  o recebimento da  SA 
201503803/15, o referido Acórdão.  A partir de agora passaremos a pensar formas 
para que seja feita essa publicização através do sítio da autarquia. 

No que diz respeito ao Título de Domínio é importante destacar que sua emissão está 
suspensão de acordo com orientação do Mem. Circular N° 67/2014-DD de 13 de 
fevereiro de 2014 (...). 

 
##/Fato## 

4.1.1.5 INFORMAÇÃO 

 
Complementação de informações do Relatório de Gestão sobre o item "Prestação 
Direta de Serviços ao Público". 
 
Fato 

 
Em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado 
de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, 
verificou-se a ausência de informações relativas ao item 4 da Portaria Secex Ambiental 
nº 03/2015, de 27 de janeiro de 2015. 

A SR-06 apresentou, por meio de anexo ao Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 483/2015, de 
25 de junho de 2015, e em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/15, de 16 
de junho de 2015, as informações a seguir relacionadas em complementação às 
apresentadas originalmente: 

Questionamento CGU/MG 

Item Normativo: Item 4 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015: 

a) Preencher o quadro constante do anexo I da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015 
(resultados obtidos no atendimento ao público externo).  

 
→ Resposta da SR-06 
A gestão desta ação (Sala da Cidadania), no regimento da Autarquia, está vinculada ao 
Gabinete do Superintendente Regional, porém a execução da maioria dos serviços 
solicitados é de competência do Serviço de Cadastro Rural da Divisão de Ordenamento 
da Estrutura Fundiária. 

Este quadro informado no item 4.2 refere-se às ações recepcionadas na Sala da 
Cidadania digital: 

Atendimentos Sala da Cidadania 

Serviço Demanda 
Qtd. 

Atendida 
Em 

análise 

Prazo médio 
de 

atendimento 
Custo 

CADASTRO CCIR 
1432 1432 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

INFORMAÇÃO CADASTRO 1402 1402 0 30 dias Sem 
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custos 
diretos 

EMISSÃO CCIR 
2717 2717 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

CANCEL. CCIR 
59 59 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

PROT. DESCARACTERIZAÇÃO DE ZONA RURAL 
PARA ZONA URBANA 

447 447 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

INF. SOBRE DESCARACTERIZAÇÃO DE ZONA 
RURAL 

268 268 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

ENTREGA DE PEDIDO DE DESCARACTERIZAÇÃO 
DE ZONA RURAL 

219 219 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

INF.CHACREAMENTO 
2 2 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

PROT. CHACREAMENTO 
34 34 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

DESMEMBRAMENTO 
7 7 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

INFORMAÇÃO APOSENTADORIA RURAL 
83 83 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

PROTOCOLO APOSENTADORIA RURAL 
78 78 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

ENTR. APOSENTADORIA RURAL 
44 44 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CADASTRO NO IPSEMG 
30 30 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL POR ESTRANGEIRO 
3 3 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

ASSENTADOS 
15     

GEORREFERENCIAMENTO 
16 16 0 30 dias 

Sem 
custos 
diretos 

Total 6856 6841 0   

4.2.1 – Em complementação às demais ações executadas pela Divisão de Ordenamento 
da Estrutura Fundiária, não contempladas nos quadros 3 e 4 do Relatório de Gestão, 
informo: 

Atendimentos da Divisão de Ordenamento 

Serviço Demanda 
Qtd. 

Atendida 
Em 

análise 

Prazo médio 
de 

atendimento 
Custo 

Análise de processos Descaracterização de imóvel rural 
em zona urbana 1.536 1.536 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Análise de processos de Autorização para 
desmembramento abaixo da FMP para fins não agrícolas 
(Dec. 62.504/68) 51 51 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Análise de processos de Parcelamento rural 
15 15 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Análise de processos de autorização para aquisição de 
imóvel rural por pessoa estrangeira 56 56 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Análise de processos de Certidão de contagem de tempo 
de cadastro e atividade rural e certidão negativa de 
imóvel 1.269 1.269 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Análise de pedidos de Cancelamento de cadastro 
310 310 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 

Emissão de ofícios diversos em atendimento ao judiciário, 
informações pertinentes ao cadastro de imóveis rurais, 
bloqueio/desbloqueio de cadastro (computados os ofícios 7.019 7.019 0 30 dias 

Sem custos 
diretos 
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emitidos das ações acima descritas)  

Número de imóveis Georreferenciados 
36 251 0 90 dias 35.101,31 

Total 
10.292 10.292   35.101,31 

 

 
##/Fato## 

4.1.1.6 INFORMAÇÃO 

 
Complementação de informações do Relatório de Gestão sobre o item 
"Planejamento e Resultados Alcançados". 
 
Fato 

 
A Portaria Secex Ambiental nº 03/2015, de 27 de janeiro de 2015, dispõe sobre as 
orientações às Superintendências Regionais do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária quanto à elaboração e à forma de apresentação dos conteúdos do 
relatório de gestão referente ao exercício de 2014. 

Nesse sentido, em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do 
Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao 
exercício de 2014, verificou-se a ausência de informações relativas ao item 2 da citada 
Portaria. 

A SR-06 apresentou, por meio de anexo ao Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 483/2015, de 
25 de junho de 2015, e em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503803/15, de 16 
de junho de 2015, as informações a seguir relacionadas em complementação às 
apresentadas originalmente: 

Questionamento CGU/MG 
Item Normativo: Item 2 da Portaria Secex Ambiental nº 03/2015 

- Informar a “Análise dos principais aspectos, com discussão do atual estágio de 
implementação” para o Objetivo Estratégico 03; 

- Informar os “Resultados estratégicos previstos” para os Objetivos Estratégicos 03 e 
04. 

 
→ Resposta da SR-06 
 
Quadro 4 – Plano Estratégico do Incra – Objetivo 3 
Objetivo Estratégico 03: Promover a democratização do acesso a terra, com ações de reforma agrária e 
fundiária, observando as especificidades de cada território e bioma e a função social da propriedade, 
contribuindo para o desenvolvimento rural sustentável, a superação da pobreza e a paz no campo. 

a) Descrição 
Atividade Meta Realizado 

Área total de imóveis vistoriados 38.500,00 ha 14.600,5217 ha 

Número de imóveis com estudo de cadeia dominial elaborado 8 imóveis 
2 imóveis 

(1.757,1623 ha) 

Número de famílias assentadas 680 famílias 546 famílias 

Número de hectares indenizados nos pagamentos de Indenização 
Inicial em aquisições de imóveis rurais para a reforma agrária 

8.842,8912 ha 0,00 

Número de hectares indenizados nos pagamentos de Indenização 
Complementar em aquisições de imóveis rurais para a reforma 
agrária 

0,00 0,00 

Número de parcelas ou unidades familiares dos projetos de 450 830 
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assentamentos da Reforma Agrária supervisionadas (laudo 
entregue) 

b) Análise de seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
Destaca-se na análise o baixo cumprimento das metas relativas à obtenção de terras, motivado por 
vários fatores: 

• Elevação das metas pelo INCRA-Sede, em detrimento da estimativa das metas e da capacidade 
operacional da SR06 inicialmente prevista em patamares mais reduzidos; 

• Atraso na disponibilização de recursos para a ação, com descentralização a partir de 
maio/2014; 

• Movimento paredista do Sindicato dos Peritos Federais Agropecuários, com recusa do Eng. 
Agrônomos em fazer serviço de campo sem equipamentos de Proteção Individual, culminando 
em liminar judicial suspendendo a realização dos serviços dos Peritos Agrônomos sem a 
utilização de EPI em agosto/2014; 

• Demora na disponibilização de EPI’s pelo INCRA-Sede que avocou a responsabilidade de sua 
aquisição; 

• Alterações dos normativos com introdução de novos passos e procedimentos técnicos 
necessários aos processos de desapropriação e aquisição, através de Portaria 5, 6 e 7, em 
2013, e o estabelecimento da IN/INCRA/nº 81, em 2014, que provocou a devolução (para a 
SR06) dos processos que se encontravam no INCRA-Sede para Decreto de Interesse Social e 
depósito de TDA’s, visando sua complementação; 

• Os novos procedimentos exigidos (ECGR, anteprojeto, mapa de capacidade de uso, cadeia 
dominial, etc.) passaram a consumir mais tempo, recursos humanos e financeiros para sua 
execução, além de exigir capacitação da equipe para atender as novas exigências; 

• Atrasos ou não execução de depósito de benfeitorias e emissão de TDA’s para atender as 
demandas da Justiça, de responsabilidade do INCRA-Sede, levaram a extinção de processos 
judiciais de desapropriação de terras; 

• Número elevado de processos com óbice judicial à desapropriação; 
• Baixa efetividade das ações de obtenção, devido à realização de vistorias em áreas produtivas 

ou de alto custo benefício por família, bem como em imóveis de baixo potencial agronômico, 
não viabilizando o prosseguimento do processo de desapropriação ou de aquisição; 

• Extinção de processos judiciais de desapropriação em função de invasão por parte dos 
“movimentos sociais”. 
Também destacamos que, apesar do diagnóstico regional ter indicado a prioridade para 
atuação na região norte, noroeste e nordeste do Estado, as ações de vistorias e de obtenção 
foram predominantemente direcionadas para o triângulo e Alto Paranaíba, devido a maior 
organização e pressão exercida dos “movimentos sociais” que lá atuam. 
Apesar da redução das áreas obtidas, conseguiu-se atender a 80% da meta de assentamento de 
famílias, graças ao assentamento de metade do número total de famílias em projetos já criados 
em anos anteriores. Mesmo assim, as mudanças de procedimentos desestruturaram outros 
setores da SR06 que tratavam da implantação e assentamento de famílias, mas ainda não se 
conseguiu adequar os procedimentos e capacitar a equipe na Divisão de Obtenção de Terras 
para dar tratamento adequado à questão, havendo atrasos em relação às desapropriações e à 
efetiva implantação dos assentamentos. 
 

c) Resultados Estratégicos Previstos 

Curto prazo - 2014 Médio prazo – 2015 (PPA) Longo prazo – 2016 em diante 

Assentamento de 680 
famílias. Apesar da baixa 
quantidade de áreas 
obtidas, atingiu-se 80% de 
cumprimento da meta 
através da estratégia de 
fiscalização e retomada de 
lotes ocupados 
irregularmente, bem como 
pelo assentamento em 
lotes vagos em 
assentamentos criados 
após 2010. 

Assentamento de 680 famílias, com 
priorização das famílias acampadas. 
Existe dificuldade em atingir esta meta 
em função dos cortes orçamentários, 
atraso na descentralização dos recursos, 
necessidade de capacitação da equipe e 
estruturação dos normativos, fluxos e 
padronização dos procedimentos. 
Também não existe arcabouço legal para 
dar prioridade, no processo seletivo, aos 
acampados. O processo com 
possibilidade de obtenção da imissão de 
posse ou viabilização da aquisição 
indica uma possibilidade de 
cumprimento de 50% da meta. Para o 

Realizar parceria com o 
Estado de Minas Gerais para 
possibilitar o assentamento de 
famílias em áreas devolutas 
arrendadas atualmente para 
produção de eucalipto ou 
obtidas através de ação 
discriminatória, visando 
diminuir o dispêndio 
financeiro com aquisição de 
imóveis. Priorizar obtenção de 
imóveis de maiores dimensões, 
com menor custo/benefício por 
família e nas regiões 
diagnosticadas como 
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atendimento do restante, deve-se buscar 
o assentamento em projetos já criados, 
através da ação fiscalizatória e 
retomada de lotes irregularmente 
ocupados. 

prioritárias para a ação do 
INCRA. 

 
Planejamento e Resultados Alcançados: 
b) Objetivo Estratégico 3 – Desenvolvimento Socioeconômico e Ambiental da 
Agricultura Familiar: Promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental dos 
diferentes segmentos da agricultura familiar, contribuindo para a oferta de alimentos, 
produtos e serviços à sociedade. 
 
Resultados Estratégicos Alcançados: 
Curto Prazo - 2014: Iniciar a implantação do Crédito Instalação (Decreto 8.256/2014). 
Ampliar o número de famílias com acesso a Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Médio Prazo - 2015 (PPA): Promover maior integração entre as ações de Assistência 
Técnica e Extensão Rural, Crédito Instalação, PRONAF, Agroindustrialização e 
PRONERA, a fim de potencializar o desenvolvimento socioeconômico e ambiental. 
Ampliar o número de famílias com acesso às modalidades do Crédito Instalação e à 
Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Longo Prazo – 2016 em diante: Iniciar a promoção das ações de Infraestrutura básica 
e Crédito Instalação ainda no primeiro ano após a criação dos projetos de 
assentamento. Aprimorar a integração entre as ações de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, Crédito Instalação, PRONAF, Agroindustrialização e PRONERA. 

 
##/Fato## 

4.1.1.7 INFORMAÇÃO 

 
Revisão dos quadros do Relatório de Gestão que apresentam dados sobre a 
execução física e financeira da Superintendência Regional do Incra no Estado de 
Minas Gerais. 
 
Fato 

 

Em análise às informações prestadas pela Superintendência Regional do Incra no Estado 
de Minas Gerais (SR-06) em seu Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, 
verificaram-se diversas inconsistências de dados e ausência de informações sobre 
algumas metas físicas e orçamentárias da Unidade nos Quadros 8, 9, 10, 11, 12 e 13, 
todos relacionados ao Item 3 do Relatório – Acompanhamento dos Principais 
Macroprocessos Finalísticos da Gestão. 

A revisão dos dados desses quadros foi feita com base em esclarecimentos prestados 
pela UJ em resposta às Solicitações de Auditoria nº 201503803/07, de 09 de junho de 
2015; 201503803/11, de 15 de junho de 2015; 201503803/13, de 16 de junho de 2015; e 
201503803/14, de 16 de junho de 2015, assim como nas informações disponíveis no 
SIAFI e no Plano de Metas e Créditos Orçamentários para o biênio 2014-2015. Os 
quadros revisados estão apresentados a seguir:  

Quadro 8: Ações do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária – Execução física e orçamentária 

Ação Plano Orçamentário 

Meta 
Física 

(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

Meta 
Orçamentária 

(em R$) 

Provisão 
Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Valores 
Pagos 

(em R$) 

Restos a 
Pagar Não 

Processados 
(em R$) 
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2105 
PO01 – Gerenciamento 

e Fiscalização do 
Cadastro Rural 

40.333 
imóveis 

gerencia-
dos 

53.270 

127.780,70 149.237,19 142.290,04 139.455,55 137.689,99 2.834,49 

34 UMC 
implanta-

das 
61 

55 ACT 
renovadas 

171 

55 servi-
dores de 

UMC 
capacita-

dos 

493 

333.886 
certifica-

dos 
emitidos 

576.170 

2105 

PO02 – Regularização 
Fundiária – 

Gerenciamento e 
Fiscalização do 
Cadastro Rural 

0 hectares 
fiscalizado 

0 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 
processos 
finalizado 

0 

210U 

PO0C – Estruturação, 
Implantação e 

Manutenção dos 
Sistemas Cadastrais e 

Cartográficos 

Não se aplica à SR-06 

210U 
PO09 – Regularização 
Fundiária de Imóveis 

Rurais 

0 imóveis 
regulari-

zados 
0 16.486,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

210U 

PO0A – 
Georreferenciamento 
de Malha Fundiária 

Nacional 

36 
imóveis 
georref. 

251 42.153,06 35.101,51 33.655,72 33.655,72 33.655,72 0,00 

210U 
PO0B – Gestão de 

Terras Públicas 

0 hectare 
diagnos-

ticado 
0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

210Z 

PO04 – 
Reconhecimento, Deli-
mitação, Desintrusão e 

Titulação de Terri-
tórios Quilombolas 

14 
relatórios 

concluídos 
13 

289.274,76 300.589,53 300.474,38 290.516,60 249.392,73 9.957,42 

1 RTID 
publicado 

1 

19,54 
hectares 

de área re-
conhecida 

0 

2.990,05 
hectares 

avaliados 
250,76 

1 CCDRU 
emitido 

4 

210Z 

PO03 – Indenização de 
Benfeitorias e de Ter-
ras aos Ocupantes de 

Imóveis Demarcados e 
Titulados aos Rema-

nescentes das Comuni-
dades Quilombolas 

158,26 
hectares 
indeni-
zados 

2.862,92 990.000,00 7.298.301,87 7.298.301,87 6.328.301,87 6.328.301,87 970.000,00 

Fonte: Siafi e Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 

 
Quadro 9: Ações do Macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária – Execução de Restos a Pagar (*) 

Ação Plano Orçamentário 
Meta Física 
(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

 (**) 

RAP Inscritos 
(em R$) 

RAP 
Cancelados 

(em R$) 

RAP Pagos 
(em R$) 

RAP a 
Pagar 

(em R$) 

2105 
PO01 - Gerenciamento e Fiscalização do 
Cadastro Rural 

Imóvel 
Gerenciado / 

unidade 
531 22.429,48 4.618,86 17.810,62 0,00 

210U 
PO0C - Estruturação, Implantação e 
Manutenção dos Sistemas Cadastrais e 
Cartográficos 

Sistema 
Mantido / 
unidade 

Não se aplica à SR-06 

210U 
PO09 - Regularização Fundiária de 
Imóveis Rurais 

Imóvel 
Regularizado / 

unidade 
- 513.318,18 513.318,18 0,00 0,00 

210U 
PO0A – Georreferenciamento de Malha 
Fundiária Nacional 

Imóvel Geor-
referenciado / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210U PO0B – Gestão de Terras Públicas  
Área  

Diagnosticada / 
hectare 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 
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210Z 
PO04 – Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de Territórios 
Quilombolas 

Área 
Reconhecida / 

hectare 
- 68.120,58 4.692,50 61.376,15 2.051,93 

210Z 

PO03 – Indenização de Benfeitorias e de 
Ter-ras aos Ocupantes de Imóveis 
Demarcados e Titulados aos Rema-
nescentes das Comuni-dades Quilombolas 

Área 
Indenizada / 

hectare 
- 5.576.979,44 21.314,93 4.985.664,51 570.000,00 

(*) Incluem RAP processado e não-processado. 
(**) A execução física apresentada corresponde aos instrumentos iniciados em exercícios anteriores, com conclusão no exercício de referência, 
podendo onerar tanto os recursos de RAP quanto do orçamento do exercício. 

 
Quadro 10: Ações do Macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação de Projetos de Assentamento – 

Execução física e orçamentária 

Ação 
Plano 

Orçamentário 

Meta 
Física 

(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

Meta 
Orçamentária 

(em R$) 

Provisão 
Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Valores 
Pagos 

(em R$) 

Restos a 
Pagar Não 

Processados 
(em R$) 

211A 

PO07 – Vistoria e 
Avaliação para 

Obtenção de 
Imóveis Rurais 

38.500 
hectares 

vistoriado 
14.600,52 

450.000,00 377.068,80 376.911,16 367.349,12 355.529,04 9.562,04 4 imóveis 1 
1 dia-

gnóstico 
realizado 

0 

211A 

PO06 – Cadastro, 
Sele-ção e 

Homologação de 
Famílias 

Beneficiárias do 
Programa Nacional 
de Reforma Agrária 

680 
famílias 

assentadas 
546 68.500,00 102.010,61 82.370,22 74.370,22 74.370,22 8.000,00 

211B 

PO02 – Pagamento 
de Indenização 

Inicial nas 
Aquisições de 

Imóveis Rurais para 
Reforma Agrária 

8.842,89 
hectares 
de área 
obtida 

0 15.946.130,73 1.794.004,83 1.793.880,90 642.518,58 642.518,58 1.151.362,32 

211B 

PO01 – Pagamento 
de Indenizações 

Comple-mentares 
nos Proces-sos de 
Desapropriação de 

Imóveis Rurais 

Não se aplica à SR-06 

211A 

PO02 – Gestão 
Ambiental em 

Projetos de 
Assentamento de 
Reforma Agrária 

1 assenta-
mento be-
neficiado 

1 

3.635,00 3.224,89 2.316,20 2.316,20 2.316,20 0,00 
1 assenta-

mento 
0 

3 assenta-
mento mo-

nitorado 
4 

211A 

PO05 – 
Regularização 
Ambiental de 

Assenta-mentos da 
Reforma Agrária 

5 licenças 
protoco-

ladas 
5 

74.683,56 11.908,00 8.756,17 8.756,17 8.756,17 0,00 
9 assenta-

mentos 
com PRA 

33 

Fonte: Siafi e Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 

 
Quadro 11: Ações do Macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários e Implantação de Projetos de Assentamento – 

Execução de Restos a Pagar (*) 

Ação Plano Orçamentário 
Meta Física 
(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

 (**) 

RAP Inscritos 
(em R$) 

RAP 
Cancelados 

(em R$) 

RAP Pagos 
(em R$) 

RAP a 
Pagar 

(em R$) 

211A 
PO07 – Vistoria e Avaliação para 
Obtenção de Imóveis Rurais 

Área 
Vistoriada / 

hectare 
- 14.118,42 306,04 13.812,38 0,00 

211A 
PO06 – Cadastro, Sele-ção e Homologação 
de Famílias Beneficiárias do Programa 
Nacional de Reforma Agrária 

Família 
Assentada / 

unidade 
- 598,00 4,38 593,62 0,00 

211B 
PO02 – Pagamento de Indenização Inicial 
nas Aquisições de Imóveis Rurais para 
Reforma Agrária 

Área Obtida / 
hectare 

- 1.470,15 1.470,15 0,00 0,00 

211B 
PO01 – Pagamento de Indenizações 
Comple-mentares nos Proces-sos de 
Desapropriação de Imóveis Rurais 

Área 
Indenizada / 

hectare 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

211A PO02 – Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento - 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Assentamento de Reforma Agrária Beneficiado 

211A 
PO05 – Regularização Ambiental de 
Assenta-mentos da Reforma Agrária 

Regularização 
Ambiental 
Requerida 

- 339.453,70 0,00 0,00 339.453,70 

(*) Incluem RAP processado e não-processado. 
(**) A execução física apresentada corresponde aos instrumentos iniciados em exercícios anteriores, com conclusão no exercício de referência, 
podendo onerar tanto os recursos de RAP quanto do orçamento do exercício. 

 
Quadro 12: Ações do Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento – Execução física e orçamentária 

Ação 
Plano 

Orçamentário 

Meta 
Física 

(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

Meta 
Orçamentária 

(em R$) 

Provisão 
Recebida 
(em R$) 

Despesa 
Empenhada 

(em R$) 

Despesa 
Liquidada 

(em R$) 

Valores 
Pagos 

(em R$) 

Restos a 
Pagar Não 

Processados 
(em R$) 

210S 

PO01 – Formação e 
Capacitação de 

Agentes de 
Assistência Técnica 

e Extensão Rural 

2 agentes 
formados 

59 4.400,00 55.072,97 38.422,06 34.590,97 34.590,97 3.831,09 

210S 

PO02 – Brasil Sem 
Miséria – 

Assistência Técnica 
e Extensão Rural 

para Reforma 
Agrária 

600 
famílias 

assistidas 
4.846 

630.502,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187 pro-
jetos inse-
ridos no 
SIATER 

224 

210S 

PO03 – Assistência 
Técnica e Extensão 

Rural para a 
Reforma Agrária 

3.617 
famílias 

assistidas 
5.527 1.403.036,64 1.497.939,80 1.484.891,06 216.858,68 167.729,86 1.268.032,38 

210S 

PO04 – Território da 
Cidadania – Assist. 
Técnica e Extensão 

Rural p/ Ref. 
Agrária 

0 famílias 
assistidas 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0427 

PO0427 – 
Concessão de 

Crédito Instalação 
às Famílias 
Assentadas 

972 
famílias 
(apoio 

inicial – 
Op. I) 

641 

5.692.800,00 

Ação executada pelo Incra/Sede. 

1.200 
famílias 
(apoio 

inicial – 
Op. II) 

0 

669 
famílias 
(fomento 
– Op. I) 

0 

3.853.440,00 
535 

famílias 
(fomento 
– Op. II) 

0 

418 
mulheres 
atendidas 

0 1.254.000,00 

211A 

PO08 – Implantação 
e Recuperação de 

Infraestrutura Básica 
em Projetos de 
Assentamento 

258 
famílias 

atendidas 
75 2.443.054,00 

64.852,35 48.194,62 41.456,05 41.456,05 6.738,57 3.000 
famílias 
em RB 

enviadas 

1.073 61.746,00 

211A 

PO03 – Fomento à 
Agroindustrializaçã

o e à 
Comercialização – 

Terra Sol 

293 
famílias 

beneficia-
das 

469 

182.618,00 145.828,52 145.828,52 72.658,84 45.236,56 73.169,68 
271 

famílias 
acessando 

PAA 

Não 
disponível 

211A 

PO01 - Supervisão e 
Fiscalização da 
Concessão do 

Crédito Instalação 
às Famílias 

Assentadas da 
Reforma Agrária 

217 
créditos 
supervi-
sionados 

967 

88.250,00 133.955,00 103.688,29 102.389,62 100.578,22 1.298,67 
R$2.570. 
623,00 de 

crédito 
aplicado 

R$1.107. 
057,42 

211A 

PO0A – Supervisão 
Ocupacional de 

Projetos de 
Assentamento 

452 
parcelas 
supervi-
sionadas 

830 79.079,00 67.314,12 65.506,18 65.506,18 65.506,18 0,00 

211A 
PO09 – Demarcação 

Topográfica em 
Projetos de 

93 
famílias 

atendidas 
0 55.732,00 42.202,31 41.957,94 41.957,94 41.957,94 0,00 
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Assentamento 

211A 

PO04 – Titulação, 
Concessão e 

Destinação de 
Imóveis Rurais em 

Projetos de 
Assentamento 

0 
documen-

tos 
expedidos 

318 0,00 52.200,00 42.464,10 32.820,66 25.857,42 9.643,44 

210T 
PO01 – Educação de 
Jovens e Adultos no 

Campo (EJA) 

0  
trabalha-

dores 
rurais 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

210T 

PO03 – Capacitação 
e Formação 

Profissional de 
Nível Médio e 
Superior para a 

Reforma Agrária 

0  
profissio-

nal 
formado 

0 0,00 3.330,00 1.870,00 1.870,00 0,00 0,00 

210T 

PO02 – Concessão 
de Bolsas de 

Capacitação e 
Formação Prof. Em 

Assist. Técnica, 
Pedagógica e Social 

0  
profissio-

nal 
capacitado 

0 2.817,00 10.624,39 8.154,45 4.154,45 2.277,45 4.000,00 

Fonte: Siafi e Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2014-2015 (3ª versão). 

 
Quadro 13: Ações do Macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento – Execução de Restos a Pagar (*) 

Ação Plano Orçamentário 
Meta Física 
(produto / 
unidade) 

Execução 
Física 

(produto / 
unidade) 

 (**) 

RAP Inscritos 
(em R$) 

RAP 
Cancelados 

(em R$) 

RAP Pagos 
(em R$) 

RAP a Pagar 
(em R$) 

210S 
PO03 – Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Reforma Agrária 

Família 
Assistida / 

unidade 
3.617 9.466.740,27 0,00 655.988,98 8.810.751,29 

210S 
PO01 – Formação e Capacitação de 
Agentes de Assistência Técnica e Extensão 
Rural 

Agente 
Formado / 
unidade 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210S 
PO02 – Brasil Sem Miséria – Assistência 
Técnica e Extensão Rural para Reforma 
Agrária 

Família 
Assistida / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210S 
PO04 – Território da Cidadania – Assist. 
Técnica e Extensão Rural p/ Ref. Agrária 

Família 
Assistida / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

0427 
PO0427 – Concessão de Crédito Instalação 
às Famílias Assentadas 

Família 
Atendida / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

211A 
PO08 – Implantação e Recuperação de 
Infraestrutura Básica em Projetos de 
Assentamento 

Família 
Atendida / 

unidade 
75 4.002.415,79 0,00 9.620,00 3.992.815,79 

211A 
PO03 – Fomento à Agroindustrialização e 
à Comercialização – Terra Sol 

Família 
Beneficiada / 

unidade 
469 249.921,17 0,00 249.921,17 0,00 

211A 
PO01 - Supervisão e Fiscalização da 
Concessão do Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas da Reforma Agrária 

Crédito 
Supervisionado 

/ unidade 
0 10.070,00 212,22 9.857,78 0,00 

211A 
PO0A – Supervisão Ocupacional de 
Projetos de Assentamento 

Parcela 
Supervisionada 

/ unidade 
0 9.367,37 0,00 9.367,37 0,00 

211A 
PO09 – Demarcação Topográfica em 
Projetos de Assentamento 

Família 
Atendida / 

unidade 
0 161.818,24 161.308,24 510,00 0,00 

211A 
PO04 – Titulação, Concessão e Destinação 
de Imóveis Rurais em Projetos de 
Assentamento 

Documento 
expedido / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210T 
PO01 – Educação de Jovens e Adultos no 
Campo (EJA) 

Trabalhador 
Rural Escola-
rizado / unid. 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210T 
PO03 – Capacitação e Formação 
Profissional de Nível Médio e Superior 
para a Reforma Agrária 

Profissional 
Formado / 
unidade 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 

210T 
PO02 – Concessão de Bolsas de 
Capacitação e Formação Prof. Em Assist. 
Técnica, Pedagógica e Social 

Profissional 
Capacitado / 

unidade 
- 0,00 0,00 0,00 0,00 

(*) Incluem RAP processado e não-processado. 
(**) A execução física apresentada corresponde aos instrumentos iniciados em exercícios anteriores, com conclusão no exercício de referência, podendo 
onerar tanto os recursos de RAP quanto do orçamento do exercício. 
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##/Fato## 

4.1.1.8 INFORMAÇÃO 

 
Processos administrativos instaurados sem o correspondente registro no sistema de 
Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD).  
 
Fato 

 
Por intermédio da relação de processos instaurados pela Superintendência Regional do 
Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) no exercício de 2014, apresentada em resposta 
à Solicitação de Auditoria nº 201503803/05, de 09 de junho de 2015, e a partir da 
extração dos processos cadastrados no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares 
(CGU-PAD), verificou-se a existência de processos disciplinares instaurados pela 
unidade sem o correspondente registro no sistema. 

Conforme informações prestadas pela Unidade, foram instaurados, no exercício de 
2014, 10 processos de sindicância e 01 processo administrativo disciplinar. Contudo, ao 
se confrontar a lista de processos constantes do “Relatório de Procedimentos 
Instaurados”, emitido pelo sistema CGU-PAD, com a relação de processos 
administrativos instaurados, disponibilizada pela SR-06, verificou-se a ausência de 
registro, no referido sistema, de 07 processos, quais sejam: 54170.006790/2014-18, 
54170.006791/2014-62, 54170.006789/2014-93, 54170.002977/2009-85, 
54170.005149/2014-66, 54170.005150/2014-91 e 54170.005412/2014-17. Além do 
exposto, verificou-se que 02 processos (54170.000915/2014-04 e 
54170.004644/201458), apesar de registrados no CGU-PAD, descumpriram o prazo 
máximo de trinta dias para cadastro, conforme determinado pela Portaria CGU nº 
1.043/2007, em seu artigo 4º. 

A não inclusão dos processos disciplinares instaurados no sistema CGU-PAD, contraria 
o contido na Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, que torna obrigatório, para 
todos os órgãos e unidades do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, o 
registro no referido sistema. 

Cumpre informar que a Unidade confirma que nem todos os processos disciplinares 
instaurados, no exercício de 2014, foram registrados no sistema CGU-PAD e afirma não 
saber precisar as causas que levaram a tal inconsistência. Ademais, demonstra ter 
envidado esforços no sentido de regularizar a situação exposta, uma vez que procedeu 
ao lançamento no CGU-PAD, quando da realização da Auditoria Anual de Contas, dos 
07 processos pendentes de registro. 

  
##/Fato## 

5 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

5.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

5.1.1 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS                        

5.1.1.1 CONSTATAÇÃO 

 
Ausência de adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na realização de 
certames licitatórios. 
 
Fato 
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Trata-se da análise quanto à observação dos critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, conforme disposto pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Visando a verificação da adoção de critérios e princípios de sustentabilidade nas 
aquisições e contratações realizadas pela Unidade, selecionou-se para análise, de forma 
aleatória, o edital do Convite nº 02/2014 (Processo nº 54170.002836/2012-68), cujo 
objeto contemplou a reforma e a ampliação da agroindústria do café no projeto de 
assentamento Primeiro do Sul, em Campo do Meio/MG, como também a Tomada de 
Preços nº 01/2014 (Processo nº 54170.005518/2014-11), cujo objeto é a contratação de 
serviços para equipagem de poços profundos em nove projetos de assentamento, quais 
sejam Ho Chi Mim; Comunidade Resistência; Olga Benário; Santa Cecília; Flávia 
Nunes; Nova Cachoeirinha; 2 de Junho; Final Feliz; União – AC 01 e União - 12. 

Com base nos processos analisados durante os trabalhos de campo e de acordo com as 
informações prestadas pela Unidade Auditada, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 
201503803/04, de 03 de junho de 2015, verificou-se que a Superintendência Regional 
do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-06) não tem incluído critérios de 
sustentabilidade ambiental (eficiência energética; redução no consumo de água; uso de 
energia renovável; gestão de resíduos; biodegrabilidade; rastreabilidade; dentre outros) 
em suas licitações que levem em consideração os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte dos produtos e matérias primas. Além disso, constatou-se que a 
SR-06 não considera a existência de certificação ambiental por parte das empresas 
participantes e produtoras (exemplo: ISO) como um critério avaliativo, ou mesmo 
condição, quando da aquisição de produtos e serviços, conforme exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

Cumpre relatar que, embora a Unidade tenha promovido a capacitação de dois 
servidores na área de gestão de compras e contratações no exercício de 2014, verificou-
se, quando da análise do conteúdo programático, que nos cursos ministrados não foi 
abordada a questão de sustentabilidade nas aquisições e contratações.  

A observância dos critérios de sustentabilidade ambiental, nas aquisições de bens e nas 
contratações de serviços ou obras, é exigência da legislação e, de tal forma, devem ser 
adotadas providências objetivando alcançar uma maior aderência às normas 
regulamentadoras da matéria pela Unidade. 
 
##/Fato## 

Causa 

 
A Unidade deixou de implementar rotinas e políticas de aquisição sustentável, de forma 
a garantir a inserção de critérios de sustentabilidade nos editais de licitação quando 
possível. 
 
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício/INCRA/SR.06/GAB/Nº 433/2015, de 10 de junho de 2015, a 
Unidade, acerca da não adoção dos critérios de sustentabilidade em suas aquisições, 
assim se manifestou: 

“Não houve procedimentos licitatórios sustentáveis realizados por esta Unidade no 
exercício de 2014. Ressalto que tais procedimentos não são aplicáveis na maioria de 
nossos processos licitatórios. 

Contudo, segundo o Setor de Serviços Gerais, responsável pelo processo de compras 
desta Unidade, em algumas situações, foram realizadas tentativas de se exigir, em 
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compras e/ou serviços, a aplicação dos critérios de sustentabilidade como nos foi 
recomendado. Entretanto, quando da realização das pesquisas de preço referenciais 
para a elaboração do edital, verificou-se o aumento dos custos e a dificuldade de 
algumas empresas (principalmente ME’s e EPP’s) em se enquadrar nessa nova 
sistemática. Outrossim, à época, optou-se por processos licitatórios sem tais 
exigências. Os processos licitatórios que haviam sido iniciados com características 
voltadas para as aquisições/contratações de serviços sustentáveis mesmos foram 
alterados antes da deflagração do certame. 

Ademais, ressaltou o Serviços Gerais desta Unidade que muitas das aquisições, 
principalmente nos processos que envolviam questões relacionadas ao Programa ATES 
(Assistência Técnica, Social e Ambiental à Reforma Agrária), eram realizadas de 
maneira local, ou seja, na região onde se encontravam os Projetos de Assentamentos, 
justamente onde a concorrência é menor e as empresas não desfrutam de uma gama 
mais ampla de informações que proporcionavam a elas a noção da importância que 
envolvem as questões de sustentabilidade.”. 

 
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
 O Gestor, em sua manifestação, confirmou os fatos apontados. Além disso, relatou a 
dificuldade de se exigir a adoção de critérios de sustentabilidade nos certames 
licitatórios, tendo em vista a resistência das empresas em se enquadrarem nessa 
sistemática, além de possíveis aumentos nos custos nas aquisições e contratações de 
bens e serviços sustentáveis. 
 
Em que pese os motivos expostos, a observância dos critérios de sustentabilidade 
ambiental nas aquisições de bens e na contratação de serviços ou obras é uma exigência 
da legislação, devendo, portanto, ser cumprida. 
 
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir e manter rotinas que permitam a inserção, nos certames 
licitatórios, de critérios de sustentabilidade conforme preconizado pela IN/SLTI-MP nº 
1, de 19 de janeiro de 2010. 
 
 
 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 
 
 
Certificado: 201503803 
Unidade(s) Auditada(s): SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS (SR-06) 
Ministério Supervisor: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO (MDA) 
Município (UF): Belo Horizonte (MG) 
Exercício: 2014 
 
 
 
1. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01/2014 e 31/12/2014 
pelos responsáveis das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da 
Instrução Normativa TCU nº 63/2010. 

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho 
informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas, em atendimento à legislação federal 
aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações 
de controle, realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade 
auditada. 

3. As seguintes constatações subsidiaram a certificação dos agentes do Rol de 
Responsáveis: 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

201503803 
 
– Pagamentos indevidos de diárias a título de colaboradores eventuais para participação em 
evento que fomentava a atuação de Ates no novo crédito instalação, com potencial prejuízo 
estimado em R$28.598,14. (item 1.1.2.1) 

 
4. Diante dos exames realizados e da identificação de nexo de causalidade entre 
os atos de gestão de cada agente e as constatações mencionadas, proponho que o 
encaminhamento das contas dos integrantes do Rol de Responsáveis seja conforme indicado a 
seguir: 

CPF do agente 
público 

Cargo ou 
função 

Avaliação do 
órgão de 

Controle Interno 

Fundamentação da avaliação do 
Controle Interno 

***.103.216-** Superintendente 
Regular com 

Ressalva 
Item 1.1.2.1 do Relatório de 
Auditoria nº 201503803. 

Certificado de Auditoria 
Anual de Contas 



Demais 
integrantes do Rol 
de Responsáveis 

 Regularidade 

Considerando o escopo do 
Relatório de auditoria, não foram 
identificadas irregularidades com 
participação determinante destes 
agentes. 

 
 

 
Belo Horizonte (MG), 02 de setembro de 2015. 
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Parecer: 201503803 
Unidade Auditada: Superintendência Regional do Incra no Estado de Minas Gerais (SR-
06) 
Ministério Supervisor: Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Município/UF: Belo Horizonte 
Exercício: 2014 

Autoridade Supervisora: Senhor Patrus Ananias de Sousa 

 

Tendo em vista os aspectos observados na prestação de contas anual do exercício de 

2014, da Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no 

Estado de Minas Gerais do Ministério do Desenvolvimento Agrário, expresso a seguinte opinião 

acerca dos atos de gestão com base nos principais registros e recomendações formulados pela 

equipe de auditoria. 

Dentre as ocorrências verificadas, destaca-se o registro de pagamentos indevidos de 

diárias a título de colaboradores eventuais para participação em oficinas de evento de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - Ater, com potencial prejuízo estimado em R$ 28.598,14, 

uma vez que os beneficiários dos recursos não consistiam em prestadores de serviços à União.  

A causa identificada aponta para a conduta do titular da Superintendência Regional 

do Incra no Estado de Minas Gerais/SR-06 que autorizou o pagamento de diárias a 

colaboradores eventuais sem observar a devida prescrição normativa. Nesse sentido, as 

recomendações expressas verificaram-se relacionadas à apuração das diárias concedidas 

indevidamente e das medidas para reposição ao erário, observadas as formalidades legais.  

Em relação às recomendações emitidas pela Controladoria-Geral da União (CGU), 

das 22 recomendações em monitoramento no exercício de 2014, por meio do Plano de 

Providências Permanente da SR-06, verificaram-se quinze atendidas (68,18%), quatro atendidas 

parcialmente (18,8%) e três não implementadas (13,63%), evidenciando-se registro de que a 

Unidade envidou esforços no sentido de atendimento às recomendações da CGU. 



No que concerne aos controles internos administrativos da Unidade, verificou-se a 

avaliação em nível de entidade, com vistas a identificar a presença e o funcionamento dos 

componentes e elementos da estrutura de controle interno da SR-06. Nesse sentido, ressalvadas 

as fragilidades apontadas de inexistência de códigos formais de conduta e outras políticas 

relacionadas à ética, complementar ao Código de Ética Profissional do Servidor Público e de 

canal para recebimento de denúncias formalmente instituído no âmbito da Unidade; e de 

ausência de identificação, mensuração ou classificação formal dos níveis de riscos (gestão de 

riscos), concluiu-se que os componentes Ambiente de Controle, Avaliação de Riscos, 

Procedimentos de Controle, Informação e Comunicação e de Monitoramento encontram-se 

adequados e obedecem aos princípios estabelecidos, são supervisionados e integrados aos 

processos de gestão operacional.  

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443, de 16 de julho de 1992, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872, de 

23 de dezembro de 1986 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/nº 63, de 1º de setembro de 2010 e 

fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a conclusão expressa no Certificado de 

Auditoria. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/1992, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

 

             Brasília/DF,  03 de setembro de 2015. 

 

 

Diretor de Auditoria das Áreas de Produção e Comunicações 


